
II II

'S\
‘4,rwt:

ESTADOS UNIDOS DO 13FRASIL

SEÇÃO 1 - PARTE 1)
DECRETO N. 46.237. . DE 18. DE JUNHO DE 1959

ANO III - N.° 8
	

CAPITAL FEDERAL
	

TERÇA FEIRA, 10 DE JANEIRO DE 1961

PRESIDÊNCIÁ
DA REPÚBLICA

6 000e0 (seis mil cruzeiros) mensais,
na qualidade oe Dactilógrafa, de acta -
do coei o Decreto n9 40.975, de 15 de
fevereiro de 1957, cuja classificaçáo
figya nas rebelas relativas aos exer-
cícios de 1957, 1958 e 1959. corres pee-
dentes aos (asnos de aplicação ;Ia
Co:lesam Nacional de Pesquisas, apio-
vadios pelo Serhor Presidente da Re-
pública (ia ,5,0.ios Oficiais de 17 de
ianeac de 195,3 11 de junho de Mei
e 17 de abril ae 1959), na forma du
art. n, da Lei no 1.705, de 18 de de-
zembro de 195e para o fim de decla-
rá-lo equipa reda ao extranumerário-
mensaiista da lJnitlo, de conforaildade
com o art. 19 da Lei n9 3 483, Remia
referida, a paetir de 23 de junho de
1959.

N9 24 - Expedir a presente portae
ria a Mais Caldeira Henriques admi-
tida como Técnico de Bibliografia,
R titelo precário, em 30 de julho de
1954, com a retribuição mensal de Cr$
4 000.c0 (auatrc, mil cruzeiros) a con-
ta da verba 1 - Pessoal; Cons lgna-
ção 1 - Pessoa, Permanente; Subcon-
seinseão 01 - vencimentos de ?esses!.
sei-fundo a Portaria n9 22-54. de 30 de
itilhe de 1954. publicada no Diarto
Oficial de 3 de ag.ósto de 1954, ora'
nercebendo a quantia de Cr$ 	
9.100.00 (nove mil e cem cruzeiros)
mensais: na qualidade de Bibliotecá-
eia. de acôrde com o Decreto n° 40.975,
de 15 de fevereiro de 1957, cuja cias-
s ificac5o figuro nas Tabelas relativas
nos exercícios de 1957, 1958 e 1959,
eerresnondentes aos planos de aplica-
ceo do Conselho Nacional de Pesnut-
sas, aprovados pelo Senhor Presid en-
te da ReTAbllea (hl Diários Oficiais
de 17 de laneiro de 1e58. 11 de iunao
de 1 0 58 e 11 ee abril de 1959), na for-
ela ri( ert 17 da rei no 1.765 de 18
de leeembro de 1952 para o fim de
ene-tare-1a eav i pa rada ao extranuree-
,eetoomeessieste da dinieo. de ceneer-
miriade com a art. 1 9 da lei no 3 483,
nciina referidi a partir de 6 de no-
eere lre de 1 959, - Deenrs
folha•nalf Diretor do Serviço de Ad-

ministrado°.

CONSELHO NACIONAL
DE PESOU:SAS

PORTARIA N9 1 - DE 5 DE
JANEIRO DE 1961

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando da atribuição
que Ire confere o art. 80 da Lei nú-
mero 1.310, de 15 de janeiro de 1951,
combinado com o item XXXI, do ar-
tigo 59, do Regimento Interno resolve
antecipar por duas horas diárias, du-
rante trinta (30) dias úteis, a partir
de 2 do corrente, o expediente dos
Contabilistas, ref. 29, Rosa- Noerte
Rios Lewin, e ref. 27, Alcides Gre-
gário Rodrigues e das Escreventes-
dactilógrafas, ref. 21, Maria Lucia
Saraiva e ref. 20, Hélia Teixeira
Vieira, mediante as gratificaçóes de
Cr$ 6.280, (seis mil duzentos e oitenta
cruzeiros), Cr$ 4.980,00 (quatro mil
novecentos e oitenta cruzeiros), 	
Cr$ 2.816,00 (dois mil oitocentos e
dezesseis cruzeiros) e Cr$ 2.600,00
(dois mil e seiscentos cruzeiros), res-
pectivamente, na forma do item I,
do art. 150, da Lei n9 1.711, de 23
de outubro de 1952. - João Christo-
vão Cardoso, Presidente.

Instituto Brasileiro de Bibliogra-
fia e Documentação

Serviço de Administração

PORTARIAS DE 14 DE JULHO
'	 DE 1980

O Diretor do Serviço de Administra-
ção, de acordo com o disposto nos
19 e 20 do art. 39 do Decreto no
45.360, de 28 de janeiro de 1958, elle
regulamentou a Lei n9 3.483, de 8 de
dezembro de 1958 e tendo em vista G
que consta do Processo no DASP -
8.553, de 1959 resolve;

N9 11 - Expedir a presente pode-
ria a Arnaldo Machado de Carvalho
admitido como mensageiro, a Cella
precário, em 2 de agôsto de 1954, cim
a retribuição mensal de Cr$ 1.200.00
(hum mil e dizentas cruzeiros) a con-
ta da verba 1 - Pessoal; Consig-aa-
ção 1 - Pessoal Permanente; Subcan-
:Agnação 01 - Vencimentos de Pes-
soal, segundo a Portaria n 9 27, de 2
de agósto de 1954, publicada no Diá-
rio Oficial de 6 de agósto de 1954, ora
percebendo a quantia de Cr$ 3.800,06
(três mil e oitocentos cruzeiros) men-
sais, na quaileade• de Mensageiro, de
atórde com o Decreto n e 40.975. de l'5
de fevereiro de 1957, cuja classifi ea-
ção figura nes Tabelas relativas aos
exercícios de 1957, 1958 e 1959, eer-
resp; ridentes aos planos de aplicação
do Conselho Nacional de Pesquisas,
eprovedos pelo Senhor Presidente da
República (in Dlários Oficiais de 17,
de janeiro de 1938, 11 de junho de

1958 e 17 de abril de 1959), na forma
do art. 1'1, da Lei n9 1.765, de 18 de
dezembro de 1952, para o fim de de-
clara-10 equipei edo ao extranurriera-
rio-mensaasta da União, de confor-
midade com o art. 19 da Lei n° 3 44,
acena referida a partir de 6 de avisto
ae le59.

N9 14 - Expedir a presente porta-
ria a Everarde de Góis Fischer admi-
tido corno 'Jeerador de Microfilme, a
titulo precário, em. 1° de junho de
1954, com a retribuição mensal de Cr$
2.000,00 (dois mil cruzeiros) a conta
da verba 1 - Pessoal; Consignação

Pessoal Permenente; Subconsig-
nação 01 - Vencimentos de Pessoal,
segundo a Pottaria n9 3-54, de 10 de
'unho de 1954 publicada no Diário
Oficial de 7 le junho de 1954, ora per-
cebendo a quantia de Cr$ 6.500,00
(seis mil e mtinhentos cruzeiros) men-
sais, na qualidade de Operador de
Microfilme, de acôrdo com o Decreto
no 40,975, de :5 de fevereiro de 1957,
cuja classificaeão figura nas Tabeas
relativas aos exercícios de 1957, 1958
e 1956, correspendentes aos planos de
aplicação do Conselho Nacional de
Pesquisas, aprovados pelo Senhor Pre-
sidente da República (in Diários Ofi-
ciais de 1'7 de janeiro de 1958, 11 de
junho de 1958 e 17 de abril de 1959),
na forma do art. 17, da Lei n9 1.765,
de 18 de dezen:bro de 1952, para o fim
de dealará-lo equiparado ao extea-
numeiário-niensalista da União, de
conformidade com o art. 1 9 da Lei
no 3.483. acima referida, a partir de
10 de junho de 1959.

N9 16 - Expedir a presente por-
taria a Getlai i Batista admitido como
Ajudante de Porteiro, a titulo precá-
rio, em 30 de julho de 1954, com a re-
tribuição mensal de Cr$ 1.580,00 (hum
mil quinhentas e oitenta cruzeiros) a
conta da., verba 1 - Pessoal; Con-
signação 1 - Pessoal Permanente;
Subccrisignaçác 01 - Vencimentos de
Pessoal; segundo a Portaria no 24-54,
de 30 de juin° de 1954, publicado eu
Diário Oficia. de 6 de agôsto de 1954,
ora percebendo a quantia de Cr$
7.000,00 (sete 11111 cruzeiros) mensais.
na qualidade de Continuo, de acór-
do cem o Decreto n9 40.975, de 15 do
fevereiro de '1957, cuja classificação
figura nas Talielas relativas aos exer-
cícios de 1957 1958 e 1959, correspon-
dentes aos pianos de aplicação do
Conse;ho Naeeonal de Pesquisas, apro-
vados pelo Se:mor Presidente da Re-
públere (in Diá rios Oficiais de 17 te
¡meeiro de 1938, 11 de junho de 1955
e 17 de abr i l de 1959), na forma do
art. 17, da Lei re? 1.765, de 18 de de-
zembro de 1352, para o fim de dada-
ra-lo equipai-aio ao extranumerano-
mensalista da Undeu, de conformida-
de com o ara 1° da Lei n9 J.463,

acima referida, a partir de 6 de agós-
to de 1959.

Nv 18-- Expedie a presente porta-
ria ti use Dumpel Cesar admitida
como Técnico de Bibliografia., a titu-
lo precário, ern 10 de novembro cie
1934, com a retribuição mensal de Cr$
4.000,00 (quati o mil cruzeiros) a con-
ta da verba 1 - Pessoal; Consigna-
ção 1 - Fess ia! Permanente; Subcon-
signação 01 - Vencimentos de Pes-
soal, segundo a Portaria n9 40-o4, de
19 de novemboc de 1954, publicada ao
Dc)rio Oficiai de 12 de novembro de
1954. ora pereacendo a quantia de Cr$
9.100,00 (nove mil e cem cruzeiros,
mensais, na qualidade de Biblioteca-
ria, de acôrdo cum o Decreto n9 10 975,
de 15 de fevereiro de 1957, cuja clas-
sificação figura nas Tabelas relativas
aos exercícios de 1957, 1958 e 1959
correspondentes aos planos de aplien
Çãc do Consellic Nacional de Pesqui-
sas, aprovados pelo Senhor Presidente.
da República ,in Diários Oficiws de
17 de janeiro de 1958, 11 de junho de
1958 e 17 de abril de 1959), na eirrna
do art. 17, da Lei n9 1.765, de 18 de
dezembro de 1952. para o fim de de-
elará-la equiparada ao extranumerá-
rio-mensalista da União, de confoi:ni.
dade com o art. 1 0 da Lei n9 4113
acima referida, a partir de 5 de de-
zembro de 1950.

N9 23 - Expedir a presente porta-
ria a Sydnéa de Assumpçã.o Barbosa
admitida come Escrevente-Dactilógra-
fa, a titulo precário, em 1 9 de junho
de 1954, com a retribuição mensal de
Cr$ 2 000.00 tdois mil cruzeiros) a
conta da verba 1 - Pessoal; Consig

-nação 1 - Pessoal Permanente: Sue-
consignação 01 - Vencimentos de Pes-
soal, segundo a Portaria n o 5-54, de
19 de junho de 1954, publicada no
Diário Oficial de 11 de junho de 1954,
ora percebendo a quantia cle Cr$ ..

UNIVERSIDADE DE MINAS
GERAIS

Faculdade de Ciências

Econômicas

-Apostilas

O Diretor da Faculdade de CiênClaS
Económicas da Universidade de Mi-
nas Gerais, usando das atribuições
que lhe confere o art. 4.9 do Decreto
n.9 48.90, de 20 de setembro de 1960,

declara que a função de Zelador, re-
ferência 20 (referencia única), inte-
grante da Situação Anterior, da Parte
Permanente, da Tabela Numérica de
Extranumerários-Mensalistas da Fa-
culdade de Ciências Econômicas,
aprovada pelo Decreto ne 48.960, de
20 de setembro de 1960, e ocupada, nos
termos el e art. 3.9 do mesmo Decreto,
por Arlindo Dias, Gabriel Moutinho,
Geraldo Maria da Cruz, José Jorge,
dos Santos, Oliveira Tavares da Cos-
ta e José Luiz da Cunha, foi trans-
formada pelo referido Decreto em fun-
ção de Zelador ref. 20 (referência

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
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ALBERTO DE BRITO PEREIRA

eteecni oo wareviço off puesucAções	 cumpre DA siçL uperoxçio

MURILO FERREIRA ALVES	 MAURO MON1 Eike

DIÁRIO OFICIAL
•iaçio

érlee desengode eub5ea0o dos Moa da adnstradio dracentraftadill

Isramosse MI oficinas de Departamento de inIPNOIHI Nadiood

BR AS!' IA

ASSINATURAS

REPARTIVSE3 1 PARTICULARES 	 fuNcroNARIos:
Capital e Interior:

Semestre	 • • Cr$ 39,00
Ano , ,	 , •", Cr$ 76,00

Exterior:

Ano 	  Cr$ 108,00

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas awsinaturas, na
parte superior do enderéço vão
impressos a número de talão

de registro, o méis e o ano CM
que findará.

A ft tt de evitar solução de
cantil& eidade no recebimento
dos je nais, devem os assinanw

Capital e Interior:

Semestre . • • A

Ano 	  •

Cr$ 50,00
Cr$ 96,00

Exterior:

Ano 	 Cr$ 136,00
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• is trepartições Públicas)
deverão remeter o expedientel
destinado à publicação nos
jornais, diariamente, até as
15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até as
11,30 horas.

- As reclamações pertinen-
tes fi matéria retribuída, nos
casos de erros ou orniSsõw, de-
verão ser: formuladas por es-
crito, à Se' de Redação, das
1 as 17,30 horas, no máximo
até 72 hora& após a saída dos
Órgãos oficiais.

- Os originais deverão ser
dactilograjadom autenticados.
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

A matéria paga e as as-
sinaturas serão recebidas das
8,30 às 17,30 horas, e, aos sába-
dos, das 8,30 às 21,ZIO horas.
- Excetuadas as para o

exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

- ais assinaturas vencidas
poderão ser tiu-sp Mas sem
aviso prema.

tes prouCenctor a respectiva
renovação com antecedência,
mínima, de trinta (30) dias.

- As Repartições Pública
cingir-se-4o às assinatunis
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de ,cada ano e ás
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos ;competentes.

A fim de poísibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicaçi;o, solicitamos
dêem preferênüia d remessa
por meio de crie que ou val4 -
postal, emitidos a favor do
Tesouretro do Departamento
de Imprensa Nacional.

- Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais 86 se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi-
natura.

- O custo de cada exemplar
atrasado dos Órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do Infsma
ano, e de Cr$ 1.00, por ana
tecorrida.

tiniu.), da Situação Nova, Parte Per-
manente, da mencionada Tabela, sem
modificação da situação jurídica de
seu. ocupante.

Belo Horizonte, 5 de outubroale
1960. - Francisco de Assis Casn'o,
Diretor,

O Diretor da Faculdade de Ciên-
cias Econômicas da Universidade de
Minas Gerais, usando das atribuições
que lhe confere o art. 4.9 do Decretc
n.9 48.960, de 20 de setembro de 1960,
declara que a função de Artifice re-
ferência 19, da Série Funcional de
mesma denominação, integrante da
Situação Anterior, da Parte Perma-
nente, da Tabela Numérica de Ex-
trantunerários-Mensalistas da Facul-
dade de Ciências Econômicas, apro-
vada pelo Decreto n.° 48.960, de 20 de
setembro de 1960, e ocupada, nos
termos do art. 3 9 do mesmo Decreto,
por Hugo Mattiello, foi transformada
pelo referido Decreto em função de
Artifice ref. 19 da Série Funcional
de mesma denominação, da Situação
Nova, Parte Permanente. da Mencio-
nada Tabela, sem modificação da si-
tuação jurídico de seu ocupante.

Belo Horizonte: 5 de outubro de
1960. -- Francisco de Assis Castro,
Diretor.

O Diretor da Faculdade de Ciên-
cias Econômicas da Universidade ee
Minas Gerais, usando das atribuições
que lhe confere o art. 4.9 do Decreto
n.9 48.960, de 20 de setembro de 1960,
declara que a função de Artífice re-
ferência 18, da Série Funcional da
mesma denorainaçãO, integrante da
Situação Anterior, da Parte Perma-
nente, da Tabela .Numérica de Extra-
nureptrios-Mensalistas da Facti!clacie
de Ciências Econômicas, aprovada
pelo Decreto n.° 48.960, de 20 de se-
tembro de 1960, e ocupada. nos termos
cio Part. 3.9 do mesmo Decreto, per
Breno Biqueira Campos, foi trtnsfor-
mada pelo referido decreto em função
de Artific.e ref. 18, da Série funcional
de mesma denominação, da Situação
Nova, Parte Permanente, da meneio-

nada Tabela, sem modificação da si-
tuação juridica de seu ocupante.

Belo Horizonte, 5 de outubro de
1960. - Francisco de Assis Castro,
Diretor,

O Diretor da Faculdade de Ciên-
cias Econômicas da Universidade de
Minas Gerais, usando das atribuições
que lhe confere o art. 4.9 do Decrete
n.9 48.960, de 20 cie setembro de 1960,
declara que a função de Auxiliar Ad-
ministrativo ref. 26, da Série Funcio-
nal de mesma denominação, inte-
grante da Situação Anterior, da Par-
te Permanente, da Tabela Numérica
de Extranuemrários-Mensalistas da

Faculdade de Ciências Econômicas,
aprovada' pelo Decreto n.o 48.960, de
20 de setembro de 1960, e ocupada,
nos têrmos do art. 3.9 do mesmo De-
creto, por Maria da Glória Andrade
é Nora Chaves, foi transformada pe-
lo referido decreto em função de Au-
xiliar Administrativo ref. 26, da Sé-
rie Funcional da mesma denomina-
ção, da Situação Nova, Parte Perma-
nente, da mencionada Tabela, sem
modificação da situação jurídica de
seu ocupante.

-Belo Horizonte. 5 de outubro de
1960. - Francisco de Assis Castro,
Diretor.

O Diretor da Faculdade de Clen,.
cias Econômicas da Universidade de
Minas Gerais usando das atribuiçõea
que lhe confere ç art. 4,9 do Decreto
n•9 48.960, de 20 de setembro de 1960,
declara 'elle a função de Auxiliar Ad,
ministratiVo ref. 25, da Série Fluido-
nal de mesma denominação, inte-
grante da Situação Anterior, da par.
te Permanente, da Tabela Numérica
de Extranumerarlos-Mensalistasda
Faculdade de CiênCiaa Eçon4inicas,
aprovada pelo Decreto n.o .48.960, de
20 d esetembro de 1960, e (impada, nos
termos do art. 3.9, do mesmo decreto,
por Eliezer dos Santos Teixeira, jacy
Estrella, Jarda Ratton Monteiro e Os-
waldo Silveira, foi transformada pelo
referido decreto em função de Auxi-
liar . Administrativo ref. 25, da Série
Funcional do mesma denominação, da
Situação Nova, Parte Permanente, da
mencionada Tabela, sem modificação
da situaçãd jurídica de seu' ocupante.

Belo Horizonte, 5 de outubro de 1960
- Frandseo de Assis Castro, Diretor,

ApostiI4

C) Diretor da Faculdade cie Ciências
Ecoreinicas da Universidade de Minas
Gereis. usand-, das atribuições que ¡IA
confere o are 4.9 do Decreto número.
48.9(1, de 20 de setembro de 1960. de-
clara que á função de Auxiliar Admi-
nistrativo , referência 24, da serie Fun-
cionei de mesma denominação, inw-
grame da Situação Anterior, dg Par-
te Permanente da Tebela Numérica
de Ntranumerarios Mensalistas
Fae,,,dade de Ciências F4cPnómieas,
aprovada pelo Decreto n.9 46 950, de
20 de setembro de 1960, e ocuparia,
nos termos do art. 3.9, do mesmo De-
creta, por Anete Doiningues Veiga, De,
caldo Viciar da Silva, Nilda TEtr92110
.8.11Via Apiélia Santos de Toledo Sal-
tes, peatri? dos Anjos Fernandez, José
Roo zio da Si!va e Feliciano de Fa-
rio. g'--gepps fat transformada pelo re-
ferido Deereto em funcão de Auxiliar
Admin istrativo, referência 24, da Sé-
rie foncional da mesma denominarão,
da SILUAÇãO Nova, Parte Permanente.
da mencionada Tabele, gen, modifica-

LEGISLUÃO AERONÁUTICA

Leis, Decretos, Portarias, Re-
soluções e Despachos de inte-
:êsSe geral, concernentes II-

Aeronáutica Civil.

DIVULGAÇA0 N.° 730

Preço : Cr$ 300,00

A VENDA:

Seção de Vendas : Av, Roclrigues Alves, 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende -se a peoidos pelo Serviço de Reenibõlso Postal



CÓD IGO ELEITORAL

Lel a.* 2.550. de 25-7-1,56
Altera dispositivos do código
Eleitora) e dá outras - pcovi-;,

- aldeã

DTVIRCAÇA0 N. 734

Pnço: Cr$ 5,00

A VENDA:

Seç'Ao de Vencias : Av. Rodrigues Alves, 1

Agencia 1: Ministério da Fnenda

Attnde-se a pedidos peio Serviço de Reernb5lso Irma1.

Imat
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.ção da situação jurídiCa de seu
ocupante.

Belo Horizonte, 5 de outubro de 1960.
Francisco de Assis CastroaDiretor.

Apostila
O Diretor da Faculdade de Ciências

Ecanemicas da Universidade de Minas
Gerais, usando das atribuições que lhe
confere o art. 4.a -do Decreto !Minero
43.960. de 20 de eetembro de 1960, de-
clara que a função de Auxiliar de En-
cadernação, referência 18, da Serie
Faincional de mesma denominação, In-
tegranteda Situação Anterior, da Par-
te Permanente, da Tabela Numérica
de netranumerárias Mensalistas da
Faculdade de Ciências Econômicas,
aprovada pelo Decreto no 43.60, de 20
de setembro de 1960 e ocupada, nos
têrmos do art. 30, do mesmo decreto,
Por Rafael Lúcio Ferreira, foi trans-
formada pelo referido decreto em fun-
ção de Auxiliar de Encadernação, re-
ferência 18, .da Série Funcional . de
mesma denominação ,da Situação No-
va, Parte Permanente da mencionada
Tabela, sem modificação da situação
juridica de seu ocupante. •

Belo Horterite. 5 de outubre de
1960. - Francilco de Assis Castro Di-
retor,

Apostila

O Diretor dá Faculdade de Ciências
Econômicas da Universidade de Minas
Gerais, usanne ;ias atribuições que lhe
confere o art 4.0 do Decreto mimar°
48..60.- de 20 d., setembro de 1960, de-
clara que a função de Auxiliar de En-
cadernação, referência 17, da Série
Funcional de mesma denominação, In-
tegrante da Situação Anterior, da Par-
te Permanente da Tabela Numérica
de Extranumetários elensalistas da F1-
culdade de Ciências Econômicas, apro-
vada pelo Decreto n.° 48.960, de 20 de
setembro de 1960, e ocupada, nos ter-
mos do art. 3.9, do mesmo Decreto -
per José Marcos Tara ato, foi trans-
formada pelo referido Decreto em fun-
ção de Auxiliar de Encadernação, re-
ferência 17, na Série - Funcional de
numa denonanação, da Situação No-
va, Parte Permanente, da mencione-
da Tabela, se:n modificação da situa-
ção jurídica de seu ocupante_

Belo Holizente 5 de outitro de
1960. - Francisco de Assis Castro, Di-
retor.

Apostila

O Diretor de Faculdade de Ciências
Fnuaeraicas ia Universidade de Minas
Gerais, usando das atribuições qua lhe
confere o art. -1.9 -do -Decreto neraeru
48..960 de 20 3e setembro de 1960, de-
clara que a função de Auxiliar de En-
sine, referènea 25, da série Funcio-
nal de mesma denorninaçaeo, integrante
da Situação Anterior. da Parte Pei-
manente, da labela Numérica de Ex-
trantimerárlos .Mensalistas da Facilida-
de de Ciênciss Econômicas, aprovado
pelo Decreto n9 48 960, de 20 de se-
temnro de 1160, e ocupada, nos ter-
mos do art. 3 9 , do mesmo Decreto por
Fernando Ceear Cabral, José Galres
de Oliveira, Teodoro Alves Lamounier,
fel transformatie pelo referido Decre-
to em funçto de Auxiliar de Ensino,
referência 25 da Série Funcional de
mesma denominação. da Situae,ã'o No-
va, Parte Permanente, da mencionede
Tabela, sem modificarão da situaçãe
jurídica de seu ocupante.

Belo Horizonte. 5 de • outubro de
19e0. - Francisco de Assis Castro, D1-

. reter.
Apostila

O Diretor ri Faculdade de Ciências
Etenernicas is Univeted dade de etilitte
Gereis, usande da,' atribulçees que Me
confere o art . 4.9 da Decreto mimei
48 reei, de 20 te; setem ero de 1960 de-
clara que a loução de Auxiliar de En-
áno, referênria 24, da Sc:rie Funcio-
nal do mesma denominação. integran-
te de Situação Anterior, da Parte Per-

manente, da Tabela Numérica de Ex-
trantunerários Mensa.listas da Facul-
dade de Ciências Econômicas, alue-
veda pelo 'Decreto n.9 48.960,-de 20 de
setembro de 11i60, e oeupada, nele têr-
mos do art. 3 9 -do mesmo decreto por
Antônio Otávio Cintra, Fernando An-
tônio de Carvalho Costa, José Eduar-
do Barros de Menezes, Paulo Henrique
Samnaio Viana foi transformada pelo
referido decreto e nifunção de Auxi-
liar de Ensino, referência 24, da Sé-
rie Funcional -de mesma denominação,
da .Situação Nova, Parte Permanente,
da mencionada Tabela, sem modifica-
ção na situação jurídica de seu
ocupante.

Belo Horizonte, 5 de outubro de'
1960. - Francisco de Assis Castro, Di-
retor.

Apostila .

O Diretor da Faculdade de Ciências
Ecenomicas da Universidade de ale.
nas Gerais, usando das atribuições
QUE lhe confere e art. 49 do Decreto
número 48.960, de 20 dé setembro de
letee declara que a função de Alieiliar
de Ensino, referência 23, da Série Fun-
cional de mesma denominação, inte-
grante da situação anterior, da -Parte
Permanente, da Tabela Numérica de
Extranuraerázio mensalistas da Facal-
deae de Ciências Econômicas, apro-
vada pelo decreto número 48:960 de
20 de setembro de 1960 e ocupada nos
thrmos do art. '30, do mesmo Decre-
to, por Ildeu Pires -Chaves e José Luiz
da iShra Araújo, doi transformada
pelo referido Decreto em função de
Auxiliar de Ensino, referência 23, da
Série Funcional de mesma denomina-
ção, da Situação Nova, Parte Puma-
neate, da mencionada Tabela, sem
modificação da situação jurídica de
seu ocupante.

Belo Horizonte, 5 de outubro de
19re. - Francisco de Assis Castro,
Dirttor.

Apostila

O Diretor da Faculdade de Ciências
Econômicas da Universidade de
nas Gerais, ui ando das atribuições
que lhe confere o art. 49 do Decreto
número 48.960, de 20 de setembro de
196e, declara que a função de Con-
tados, referência 26, da Série Fun-
cional da mesma denominação, inte-
grante da Situação Anterior, da Parte
Permanente, da Tabela Numérica de
Extranumerário mensalistas da Fa-
culdade de Ciências Econômicas,
aprovada pelo Decreto 119 48.960, de
21) de setembro de 1960, e ocupada,
nos têm-mos do art. 39, do mesmo Dee
caeto, por Afrânio Domingues Veiga,
foi transformada pelo referido De-
crete em função de Contador, refe-
rencia 26, da Série Funcional da mes-
ma denominação, da Situação Nova,
Parte Permanente, da mencionada
Tabela, sem modificação da situação
jurídica de seu ocupante,

Belo Horizonte, 5 de outubro de
1960. - Francisco de Assis Castro,
Dit e tor

Apostila

O Direto): da Faculdade de Ciências
Econômicas da Universidade de afi-
nas Gerais, usando das atribuiçoes
que lhe confere o art. 49 do Decreto
número 48.960, de 20 de setembro de
1980, decima que a função de Con-
tador, referência 25 da Série Fundo-
r.al da mesma denominação, integral).-
te da Situação Anterior, da Parte
Permanente, da Tabela Numérica de
Extranumerário mensalista da Facul-
dade de ciências Econômicas, apro-
vada pelo Decreto n9 48.960, de 20
de setembro de 1960, e ocupada, nes
termos do art. 39, elo mesmo Decreto,
por Nery Paulinelli da Fonseca e
Adenso de Melo Baeta, foi transfor-
macia pelo referido Decreto em fun-
çéo de Contador, referência 25, da
Sarie Funcional da mesma denomina-
ção?. da Sitiaçãd Nova, Parte Perma-

IMENFIN

rente, da mencionada Tabela, sem
modificação da situação juridica de
seu ocupante.

Belo Horizonte, 5 de outubro de
- Francisco de Assis Castro,

Diretor..
Ap3stila •

O Diretor da Faculdade de Ciências
Econômicas da Universidade de Mi-
nas Gefais, usando das atrituneaes
que lhe confere o art. 49 do Decreto
número 48.960, de 20 de setembro de
100, declara, mie a função de Con-
tínuo, referência 23, da Série Fun-
cional da mesma denominação, inte-
grante da Situação Anterior, da Par-
te Permanente, da 'Tabela Numérica
de Extro.numerário mensalista - da Fa-
culdade de Ciências Econômicas,
aprovada pelo Decreto n9 48.960, de
20 de setembro de 1960, e ócupada,
nos termos do art. 39, do mesmo
Decreto, por José Severiano dos san-
tos, foi transformada, pelo referido
Decreto em função de Contínuo, re-
ferência 23, da Série Funcional
mesma denominação, da Situação
Nova, arte Permanente, da meneio-
nada Tabela, sem modificação da si-
tuação jurídica do ocupante.

Belo Horizonte, 5 de outubro de
.1960. - Francisco de Assis Castro,
Diretor..

Apostira
-

O Diretor da Faculdade de Ciências
Econômicas da Universidade de Mi-
nas Gerais, usando das atribuições
que lhe confere o art. 49 do Decreto
nemero 48.960, de 20 de setembro de
1960, declara qpe a função de Con-
tinuo, referência 22, da Série FuneMe
nal da mesma denominação, integran-
te da Situação Anterior, da parte
Permanente, da Tabela umérica de
Extranumerários mensallstas da Fa-
cuPldade de Ciências Econômicas,
aprovada pelo Decreto na 48.260, Co
20 de setembro de 1960, e ocupada,
nos tênnos do art. 3 9

'
 do mesmo

Demeto, por litigo de Melo e Luiz
Francisco da silva, foi transformada
pelo referido Decreto em função ae
Continuo, referência 22, da Série
Funcional da mesma denominação,
da Situação Nova. Parte Permanente,
da mencionada Tabela, sem medifi-
caçao da situação jurídica de seu
ocupante.

Belo Horizonte, 5 de outubro de
19e0. - Francisco de Assis Castro,

etcr.
Apostila

O Diretor da Faculdade de Ciências
Econômicas da Universidade de Mines
Gerais, usando das atribuições que lhe
confere o art. 49 do Decreto ne 48,960,
de 20 de setembro de 1960. declara que
a função de Continuo, referência 21,
(referência única), integrante da Si-
tuação Anterior, da Parte Permanente,
da Tabela Numérica de Extranumerá-
rios Mensalietas da Faculdade de Ciên-
cias Econômicas, aprovada pelo Decre-
to ne 48.260, de 20 de setembro de
1960, e ocupada, nos termos do -art. 19,
do mesmo Decieto. por Clovis Alves
Magalleles. Hélio remendes Pereira e -
Sebastião Campos, foi transformada
pelo referido Decreto em tinção de
Continuo, referência 21 (referência
única), da Situado Nova. Parte Per-
manente. dg mencionada Tabela, sem
modificação da situação jurídica de
seu ocupant$.

Belo Horizonte., 5 de outubro de 1960.
- Francisco -de k8SiS Castro, Diretor.e

Apostila

O Diretor da Faculdade de Ciências
„Eco:vendais da Universidade de Minas
'Gerais, usando das atribuições que lhe
confere o art. 49 do Decreto n9 45 930.
de 20 de seternaro 'de len, decleert 'que
a função de Encadernadee, referencia
21, da Série fune:onal da mesma dene-
minaelo, integrante da Situação An-
terica da Parte Perneenente, da ti-
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" O Diretor da Faculdade de Ciências
Emnômicas da Universidade de Minas
Gerais, usando das atribuições que lhe
confere o art. 49 do Decreto dre-48.9e0,
de 20 de setembro de 19E0, declara que
a função de Auxiliar de Escritório.
referência 22, da Série Funcional de
mestna denominarão, integrante da Si-
tuação Anterior, da Parte Permanente,
da Tabela Numérica de Extranu-eerá-
rios Mensalistas da Faculdade de Ciên-
cias Econdmicas. aprovaria pelo De-
creto n9 48.9E0, de 20 de setembro de
1960, e ocupada, nos térmosscio art. 39,
do mesmo Decreto, por José Carlos
Herta de Andrade, Ana Maria Horta
de Andrade, Dagmar Magalhães Re-
nault e Regina Maria Barbosa, foi
transformada, pelo referido Decreto
em função de Escrevente Datilógrafo,
referência 22, da Série Funcional de
mesma denominação da Situação No-
va, Patze Permanente, da mencionada
'Tabela, sem modificação da situação
jurídica de seu ccupante.

Belo Horizonte, 5 de outubro de 1960.
p- Francisco de Assis Castro. Diretor.

Apostila	 -
O Diretor da Faculdade de Ciências

Econômicas da Universidade de Mi-
nas Gerais, usando nas atribuições que
lhe confere o art. 4,° do Decreto nú-
mero 48.960, de 2 de setembro ae
1960, declara que a função de Fure-
vente-da,ctilógrafo, ref. 22, da Série
Funcional da mesma denominação, in.
tegrante da Situação Anterior da
Parte Permanente, da Tabela Numé-
rica . de Extranumerarios-mensahstas
da Faculdade de Ciências Econômicas,
aprovada pelo Decreto n.° 48.960, de
20 de setembro de 1960, e ocupada, nos
têrmos do art. 3,0, do mesmo decreto,
por Salles Leite e Geraldo Pereira
Silva foi transformada pelo referido
decreto em função de Escrevente-dac-
tilógrafo, ref. 22, da série Funcional
da mesma denominação, da Situação
Nova, Parte Permanente, da mencio-
nada Tabela, sem modificação da si-
tuação jurídica de seu ocupante.

Belo Horizonte, 5 de outubro de
1963. - Francisco de Assis Cagtro,
Diretor.

Apostila

O Diretor da Faculdade de Ciências
Econômicas da Universidade de Mi-
nas Gerais, usando das atribuições
que lhe confere o art. 4. 0 do Decreto
n.° 48.960 de 20 de setembro de 1960,
declara que a função de Auxiliar de
escritório, ref. 21 da Série Funcional
de mesma denominação, integrante da
Situação Anterior, da Parte Perma-
nente, da Tabela Numérica de kbctra-
ntunerarios-mensalistas da Faculdade
de Ciências Econômicas,. apr wada
pelo Decrete n.° 48.960, de 20 de se-
tembro de 1960, e ocupada, nos ter-
mos do art. 3.0, do mesmo decreto por
Milton Redini, foi transformad a, pelo
referido decreto em função de Esere-
vente-dactilógrafo, ref. 21. da Série
Funcional de mesma denointneção, da
Situa,cão Nova, Parte Permanente, da
mencionada Tabela, sem modificação
da situação jurídica ale seu ocupante

Belo- -Horizonte 5 de outubro de
1960. - Francisco de Assis Castro,
Diretor.

Apostila

• O Diretor da Faculda le de Ciên-
cias Econômicas . da oUniveisidarie de
Minas Gerais, usando- das atribuições
que lhe confere o art. 4. , do Decreto
n.° 48.960, de 20 de sete:obro de 1960,
declara que a função de Escrevente-
dactilógrafo, ref. 21, da Série Fun-
cional de mesma denominação, inte-
grante da Situação Anterior, da Par-
te Permanente, da Tabela Numérica
de -Extra numerários-mensalistes
Faculdade de Ciências Econômicas.
aprovada pero Decrâo n.o 43 960, de
20 de setembro de 1960. e ocupeda. nos
térreos do art. 3.o, do mesmo decreto.
por Ana Lucia de Oliveira, Ana Mo-
reira de Carvalho, Maria Cxernida
Freire Alves Pereira, Jane min Carmo
Limita e Angela Maria de Figueirelo
Murta, foi transformada, pelo referido
decreto, em função de Escrevente-
dactilógrafo, ref. 21, da série Funcio-
nal de mesma denominação, da situa-
ção Nova, Parte Permanente. da men-
cionada Tabela, sem modificação da
situação jurídica do ocupante.

Belo Horizonte, 5 de outubro de
1960, - Francisco de Assis Castro,
Diretor.

Apostila

O Diretor da Faculdade a'e Ciências
Econômicas da Universidade -de MI-
nas Gerais, usando das atribulçae.s nue
lhe confere o art. 4.° do Decreto nú-
mero 48,960, de 20 de setembro de
1960, declara que a função de Escre-
vente-dactilógrafo, ref. 20, cia. Série
Funcional de mesma denominação, in-
tegrante da Situação 'Anterior, da
Parte Permanente, da Tabela Numé-
rica de Extranumererios-mensalistas
da Faculdade de Ciências Econômicas.
aprovada pelo Decreto n.° 48 960 de
23 de setembro de 1963, e ocupedia, nus

Umes do art. 3.°
'
 do mesmo decrete,

por Ana Márcia de Queiroz Gomes,
Carlos Edmundo Lins, Maria Amália
Flecha Quadros, Maria José Grisolia
Tôrres, Wilma Chaves, Myriam Bof-
fa Lúcia Efigênia de Santana, foi
transformada pelo referido decreto em
função 'de Escrevente-dactilógrafo, re-
ferência 20, da Série Funcional de
mesma denominação, da Situação No-
va, Parte Permanente, da menciona-
da Tabela, sem modificação da situa-
ção jurídica de seu ocupante.

Belo Horizonte,, 5 de outubro de
1920. Francisco de Assis Caro,
Diretor.

.Aposti1
-

O Diretor da Faculdade de ciências
Econômicas da Universidade de Minas'
Gerais, usando das atribuições que lhe
confere o art. 4.° do Decreto número
48.960 de 20 de setembro de 1960, de-
clara que a função de Escrevente-dac-
tilógrafo, ref. 19, da Série Funcional
de mesma denominação, integrante da
Situação Anterior, da Parte Perma-
nente, 'tia Tabela Numérica de Extra-
numerários-mensalistas da Faculdade
de Ciências Econômicas, aprovada pe-
lo Decreto n.° 48.960, de 20 de setem-
bro de 1960, e ocupada, nos tértrios
art. 3.0 do mesmo decreto, por Sthel
da silva, Paschoalina Evangelista, Ja-
nete Maluf, Rubens Rezende, Dirceu
Ribeiro Guimarães, Arlete Maria Ri-
cardo Ribeiro, Diva Ribeiro de Melo,
Suely Portugal Vasconcelos, Ieda
Santoro, Décio Petersen Cypriano Be-
renice Diniz Brandão, Sofia Flo*lano
Barbosa, Anita Brandão Diniz, Maria
Aparecida Barbosa, foi transformada
pelo referido decreto em função de
Escrevente-dactilógrafo, ref. 19, da
Série Funcional de mesma denomina-
ção, da Situação Nova, Parte Perna
nente da mencionada Tabela, sem
modificação da situação jurídica de
seu ocupante.

Belo Horizonte, 5 de outubro de
1960. - Francisco de Assis Castro,
Diretor.

Apostila

O Diretor da Faculdade de Ciências
Econômicas da Universidade de Mi-
nas Gerais, usando das atribuições que
lhe confere o art. 4.° do Decreto nú-
mero 48.960, de 20 de setembro de
1960, declara que a função de Escre-
eiente-dactilógrafo, rei, 18, da Sélie
Funcional de mesma dencminação, in-
tegrante da Situação Antericee da
Parte Permanente da Tabela Numé-
rica de Extranuinerários-mensalistas
da Faculdade de Ciências Econômicas,
aprovada pelo Decreto n.° 48.960, de
20 de setembro de 1960, e ocupada, nos
térmos do art. 3. 0, do mesmo decrete,
por Eloisa Santos, Helena natalina
Freire Pereira e Júlio Cesar Franco
da Silveira, foi transformada pelo re-
ferido decreto em função de Escre-
vente-dactilógrafo, ref. 18, d aSérie
Funcional de mesma denominação, da
Situação Nova. Parte Permapent ea da
mencionada Tabela, sem moeificeeão
da situação jurídica de seu ocupante.

Belo Horizonte, 5 de outubro de
1960. - Francisco de .Assis Castro,
Diretor, .

A}Jostila

O Diretor da Faculdade de Ciências
Econômicas da UMG, usando das
atribuições que lh e confere o art. 4.0,
do Decreto n.° 48 960 de 20 de se-
tembro de 1960, declara que a funeao
de Impressor. ret. 23, da Série fun-
cional da mesma denominação, inte-
grante da Situação Anterior, da Par-
te permanente, da Tabela Numérica de
Extranumerários-mensalistas da Fa-
culdade de Ciências Econômicas da
Universidade de Minas Gerais, a pro-
vada pelo Decreto n.° 48.960, de 20 de
setembro de 1960, e ocupada nos tèr-
mos do art. 3.0. do mesmo decreto, por
José Marçal de Souza. foi ,tran.efcr-
mada pelo referido decreto ern fim-
çao de Impressor, rei, 20, da Serie

Funcional de mesma denominação, da
Situação Nova, Parte Permanente, cia
mencionada tabela, sem modificaçao
da situação jurídica de seu ocupante.

Belo Horizonte, 5 de outubro de
1960. - Francisco , de Assis castro,
Diretor.

Apostila
-

O Diretor da , Faculdade ue eeencies
Econômicas da UMG, usando das
atribuições que lhe confere o art. 4.9,
do Decreto n.° 48.960, de 20 de setem-
bro de 1960, declara que a .função de
Motorista, ref. ! 20, da Série Funcional
da mama denominação, integrante aa
Sittiãção Anterior da Parte Perma-
nente, da Tabela Numérica de Extra-
numerdrios-mensalistas da Faculdade
de Ciências Econômicas da . Universi-
dade de Minas Gerais, aprovada pelo
Decreto n.° 48.960, de 20 de setembro -
de 1960, e, ocupada, nos tèrmos do
art. 3.0, do Mesmo decreto, per Pau-
lo Francisco ;de Almeida, foi trans-
formada pelo referido decreto ein.
funcão 'de Motorista, ref. 20 da Sé-
rie Funcional de mesma denominação,
da Situacão Nova, parte Permenewe,
da mencionada tabela, sem nn riífirt-
ção da situação jurídica de seu
ocupante.

Belo Horeeonte. 5 de outu iro de
1960, - Francisco de Assis Castro.
Diretor.

1 Apostila

O Diretor .da Faculdade de C'ênclas •
Econômicas í da UMG. u.saneo nas
atribuições que lhe confere n art. 4.0,
do Decreto . n.o 48 960 de 20 de se-
tembro de 1960; declara que a funçao
de Técnico, de Pesquisa,- ref. 29, da
Série Funcional da mesma denomina-
ção, integrante da situação Anterior,
da Parte permanente, da Tabela Nu-
mérica de Extranumerarios-menmIlls-
tas da -Faculdade de Ciências Econô-
micas da Univresidade de Minas Ge-
rais, aprovada pelo Decreto número
48.960, de .20 de setembro de 1961, e
ocupadas nos têrmos do art, 3 0, do
mesmo decreto, por Admardo Terra'
Caldeira, , Celso Cordeiro Machado,
Fábio Lucas Gomee, Fausto de Oli-
veira Lins, Felipe Gabrich, Frenco.co
Iglésias. Helio Pontes, João Peisna Rea.,
beiro Fenelon, José Oleeário Ribeno
de castro. Marco-Te llo Felicio da Sil-
va, Maria Carmen Carvalho de Fon-
za, Simão Pedro Casasanta e João Do-
mingcs Pinto, foi transformada pelo
referido decreto em função de Pescul-
sador, ref. 29, da Série Funcional de
mesma denominado, da Situação No-
va, Parte Permanente, da meueiora-
da Tabela, sem modificação da Situa-
ção. Juridica de seu ocupante,

Belo Horizonte, 5 de outubro de
1933: Francisco de Assis Castra,
Diretor.

Apostila

, O Diretor da Faculdade de Ciências
Econômicas da UMG, usando das
atribuições que lhe confere o artigo
e°, do Decreto número 48 NO, de 20
de setembro de Isso, declara que 9:
função de Técnico d Pesquisa ref. 28,.
da Série funcional da mesma deromi-
nação, ,integrante da Situação Ante-
rior, da Parte Permanente, da Tabela
Numérica de Extranumerários Men-
salistas da Faculdade de Ciências
Econômicas dá Universidade de Minas -Gerais, aprovada pelo Decreto nú-
mero 48 960, cla 20 de setembro de
1960. e ocupadas nos tèrmos do arti-
go 30,' do mesmo Decreto, por -Fer-
nando Antônio Roquete Reis. Fran-
cisco I de Paula Schettini, Lincoln
Bernardo Prates dos Santos, Petrônio
Felicíssimo Machado, Sérgio Alexan-
dre Alenca.stro Gosende e Wando Pe-
reira 'Borges, foi transformada pelo
referido Decreto em função de Pesqui-
eadon referência 28, da Série Funcio-
nal de mesma denominarão. da situa-
ção nova, parte permanente, daemen-

bela Numérica de Extranumerárlos
2Vensalistas da Faculdade de Ciências
Iconõrrucas, aprovada pelo Decreto
1:to 48.960, de 20 de setembro de 1960,
e ocupada, nos térmos do Art. 3 9, do
mesmo Decreto, por Américo Brasil da
'Silva, foi transformada pelo referido
Decreto em função de Encadernador,
referência 21, 'da Série funcional de
mesma denominação, da Situação No-
'a, Parte Permanente, da mencionala

Tabela, sem modificação da situação
judaica de seu ocupante..

Belo Horizonte, 5 de outubro de 1960.
- Francisco de Assis Castro, Diretor.e

Apostila

o enretor da Faculdade de Ciências
Eeorsinnicas da Universidade de Minas
G eeais, usando das atribuições que lhe
confere o art. 49 do Decreto n 9 48.960,
de 20 de setembro de 1960, declara que
a ftilição de Encadernador, referência
20, da Série funcional de mesma de-
nominação, integrante da Situação An-
terior, da Parte Permanente, da Ta-
bela Numérica de Extranumerários
Mensalistas da Faculdade de Ciências
Econômicas, aprovada pelo Decreto
no 48 960, de 20 de setembro de 1960,
e ocupada, nos têrmas do art. 39, do
mesmo Decreto por Antônio Alexan-
dre Ricardo Ribeiro, foi transformada
pelo referido Decreto em função de
Encadernador, referência 20, da Série
funcional de mesma denaminação, da
Situação Nova, Parte Permanente, da
mencionada Tabela, sem .modificação
da situação jurídica de teu ocupante:

Belo Horizonte, 5 de outubro de 1960.
a- Francisco de Assis Castro, Diretor.

Apostila

O uirewr da Faculdade de Ciências
Económicas da Universidade de Minas
Gerais, usando das atribuições que lhe
confere o art. 4 9 do Decreto n9 48.960,
de 20 de setembro de 1960, declara que
a função de Auxiliar de Escritório, re-
ferência 23, da Série Funcional de
mesma denominação, integrante da
Situação Anterior, da Parte Permanen-
te, da Tabela Numérica de Extranu-
merárlos Mensalistas da Faculdade de
Ciências Econômicas, aprovada pelo
Decreto n9 48 960, de 20 de setembro
de 1960, e ocupada, nos têrmos do
art. 39, do mesmo Decreto, por 'Limia
dos Santas Carneiro, Lucia Ribeiro
Baeta Neves e Angela Maria Ricardo
Ribeiro, foi transformada pelo referido
Decreto em função de Escrevente Da-
tilógrafo, referência 23, da. Série fun-
cional de mesma denominação, da Si-
tuação Nova. Parte Permanente, da
mencionala Tabela, Sem' modificação
daasituação jurídica de seu ocupante

Belo Horizonte, 5 de outubro de 1960.
Francisco de Assis Castro, piretor.

Apostila
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cionada Tabela, sem modiifcação da
situação jurídica d eseu ocupaute.

Belo Horizonte, 5 de mttubro de
2960. - Francisco de Assis Castro,
Diretor.

Apostila

O Diretor da Faculdade de Ciências
Econômicas da UMG, usando das
atribuições que lhe confere o artigo
4°, do Decreto número 48.960, de 20
de setembro de 1960, declara que a
função de Servente, referencia 20,
da série funcional da mesma deno-
minação, integrante da Situação An-
terior, da Parte Permanente, da Ta-
bela Numérica de Extranumerários
Mensalistas da Faculdade de Ciên-
das Ec eneenicas da Universidade de
Minas Gerais, aprovada pelo Decre-
to número 48.960, de 20 de setembro
de 1960 e ocupadas, nos termos do
artigo 3° do mesmo Decreto. por
Emillano Teixeira Coelho e lido Quel-
roga, foi transformada pelo referido
decreto em função de Servente, re-
ferência 20, da Série Funcional de
mesma denorninacão, da Situação
nova, parte permanente da mencio-
nada Tabela, sem modificação da si-

_ tuação jurídica de seu ocupante.
• Belo Horizonte, 5 de outubro de

1960. - Francisco de Assis Castro,
Diretor.

-
elpostita

O Diretor da Faculdade de Ciên-
cias. Econômicas da Universidade de
Minas Gerais, usando das atribui-
ções que ihe confere o art. 49, doDecreto n 9 48.960, de 20 de setembro
de 1960, declara que a função de ser-
vente, referência 19. da Série Funcio-
nal de mesma denominação, inte-
grante da Situação Anterior, da Par-
te Permanente, da Tabela Numérica

Extranumerários-Menqalistas
Faculdade de Ciências Econômicas,
aprovada pelo Decreto n 9 48.960, de
20 de setembro de 1960, e ocupada,
nos termos do art. 39 do mesmo De-
creto, aor Antônio Samôra, Antônio
Teixeira de Paula, Benedito Larindo
Gomes, Domingos Demétrio, Geraldo
Alves Andrade, Gervásio Venâncio
dos Santos (Jaime de Faria, João
Martins Terrinha, José Jacinto da
Silva e Zenon de Paula Ferreira, foi
transformada pelo referido Decreto
em função de Servente, referência 19,
da Série funcional de mesma deno-
minação, da Situação Nova, Parte
Permanente, da mencionada Tabela,
sem modificação da situação jurídica
de seus ocupantes.

Belo Horizonte. 5 de outubro de
1960. - Francisco de Assis Castro,
Diretor.

Apostila

O Diretor da Faculdade de Ciência.;
Econômicas da Universidade de Mi-
nas Gerais, usando das atribuições
que lhe confere o art. 49 do Decreto
219 48.960, de 20 de setembro de 1960,
declara que a função de Servente,
Xeferência 18, da Série Fancional de
mesma denominação, integrante da
Situação Anterior, da Parte Perma-
nente, da Tabela Numérica de Ex-
tranumerários-Mensalistas da Fa-
culdade de Ciências Econômicas, apro-
vada pelo Decreto n9 48.960, de 20
de setembro de 1960. e ocupada, nos
termos do art. 39 do mesmo Decreto,
por Antônio Firmino da Costa, Deus-
dedit de Barros Lima, Francisco Luiz
de Oliveira, Geraldo Gonçalves de
Araújo, - João Augusto Soares, João
Miguel Moreira, José do Carmo Eloy,
José a.Sstana de Araújo, José Valeu
Vilela, Júlio da Silva, Raimundo
Francisco Urres, Sebastião Marques
e Sebastião Velos°, foi transformada
pelo referido Decreto em função de
servente, referência 18, da Série Fun-
cional de mesma denominação, da
Situação Nova, Parte Permanente, da
mencionada Tabela, sem modifica-

nica), da Parte Suplementar, da Ta-
bela Numérica de Extranumerários-
Mensalistas da Faculdade de Ciên-
cias Econômicas, aprovada pelo De-
creto 48.960, de 20 de setembro de
1960, e ocupada, nos termos do art.
39 do mesmo Decreto, por Otaviano
Lacerda, foi transformada pelo refe-
rido Decreto em função de Ajudante
Impressor, referência 17 (referência
única), da Situação Nova, Parte Su-
plementar, da mencionada Tabela,
sem modificação da situação jurídica
de seu ocupante.

Belo Horizonte, 5 de outubro de
1960. - Francisco de Assis C .tro,
Diretor.

Apostila
•

O Diretor da Faculdade de Ciên-
cias Econômicas da Universidade de
Minas Gerais, usando das atribuições
que lhe confere o art. 4 9 do Decreto
48.960, de 20 de setembro de 1960,
declara que a função de Compositor
Gráfico, referência 24, da Série Fun-
cional de mesma denominação (inte-
grante da Situação Anterior, Parte
Suplementar, da • Tabela umérica de
Extranumerários-Mensalistas da Fa-
culdade de Ciências Econômicas,
aprovada pelo Decreto n9 48.960, de
20 de setembro de 1960, e ocupada,
nos termas do art. 3 9 do mesmo De-
creto, por Ulisses -Eyer Tomaz, foi
transformada pelo referido Decreto em
função de Compositor Gráfico, refe-
rência 24. da Situação Nova, Parte
Suplementar, da mencionada Tabela,
sem modificação da situação jurídica
de seu ocupante. -

Belo Horizonte. 5 de outubro de
1960. - Francisco de. Assis Castro,
Diretor.

Apostila

O Diretor da Faculdade de Ciên-
cias Económicas da Universidade de
Minas Gerais, usando das atribuições

que lhe confere o art. 49 do Decreto
s9 43.960, de 20 de setembro de 1950,
declara que a função de Compositor
Gráfico, referência 21, da Série Fun-
cional de mesma denominação, inte-
grante da Situação Anterior, Parte
Suplementar, da Tabela Numérica de
Extranumerários-Mensalistas da Fa-
culdade de Ciências Econômicas,
aprovada pelo De.creto n9 48.9E0, de
20 de setembro de 19GO, e ocupada.
nos termos do art. e9 do mesmo De-
creto, por Nivaldo Henrique dos San-
tos, foi transformada pelo releria°.
Decreto em função de Compositor
Gráfico, referência. 21, da Situação
Nova, Parte Suplementar, da men-
cionada Tabela, sem modificação da
situação jurídica d eseu ocupante.

Belo Horizonte, 5 de outubro de

1960. - Francisco ee Assis Castro,
Diretor.	 e

Apostila

O Diretor da Faculdade d, Ciências
Econômicas da Universidade de Mi-
nas Gerais, usando das atribuições
que lhe confere o art. 49 do Decreto
n9 48.960, de 20 de setembro de 1930,
declara que a função de Contabilista,
referência 22 (referência einica), da.
Situação Anterior, Parte Suplementar,
da Tabela Numérica de Extranume-
rários Mensalistas da Faculdade de
Ciências. Econômicas aprovada pelo
Decreto ne 48 960 de 20 de setem-
bro de 1960, e ocupada, nos termes
do art. 39 do mesmo Decreto, por An-
tonieta de Melo Brandão Costa e
Ruth Figueiredo Madeira, foi trans-
formada pelo referido Decreto em
função de Contabilista, referência 22,
da Situação Nova, Parte Suplemen-
tar, da mencionada Tabela, sem mo-
dificação da situação jurídica de seus
ocupantes.

Belo Horizonte, 5 de outubro de
1960. - Francisco de Assis Castro,
Diretor.

Apostila

• O Diretor da Faculdade de Ciências
Econômicas da Universidade de mi-
nas Gerais, usando das atribuições
que. Lhe confere o art. 49 do Decreto
n9 48.960, de 20 de setembro de 1960,
declara que a função de Auxiliar Téc-
nico de Pesquisa, referencia 25 (refe-
renda única), da parte Suplementar,
da Tabela Numérica de Extranumerá-
rios Mensalistas da Faculdade de
Ciências Econômicas, aprovada pelo
Decreto n.9 48.960, de 20 de setembro
de 1960, e ocupada, nos termos do ar-
tigo 39 do mesmo Decreto, por Agos-
t.nho de Souza Parma, Antônio Si-
dney Siqueira Gomes, Dieter Peter
Dombeck Schott, Elejo Costa Couto,
Fábio do Nascimento Moura, Fábio
Wanderley Reis, Guilherme Simões
Corrêa, Herbert José de Souza, Ivan
Vitória Foresti, José Birchal Wander-
ley José Maria Carvalho, Marcos Ma-
galhães Rubinger, Marneu. Ferreira
Starling, Nivaldo Andrade, Roberto
Carvalho Mattos, Ronaldo Franco de
Novaes Costa, Simon Schwartazmnn
Talita Ribeiro da Luz, Tarcísio Bar-
bosa Axa.ntes, Teotônio dos Santos
Junior, foi transformada pelo referido
Decreto em função de Auxiliar Téc-
nico de Pesauisa, referência 25 (re-
ferência única), da Situação Nova,
Parte Sunlementar, da mencionada
Tabela, sem modificação da situação
jurídica de seus ocupantes.

Belo Horizonte, 5 de outubro de
1960. - Francisco de Assis Castro,
Diretor.

Apostila

O Diretor da Faculdade de Ciências
Econômicas da Universidade de Mi-
nas Gerais, usando das atribuições
que lhe confere o art. 49 do Decreto
n9 48.960, de 20 de setembro de 1969,
declara aue a funeão de Professor Au-
xiliar. referência 27, da Série Funcio-
nal da mesma denominação, da Si
tuação Anterior, Parte Suplerrientar,

ção . da- situação jurídica de .eus
ocupantes.

Belo Horizonte, 5 de outubro de 1960
- Francisco de Assis Castro, Dire-
tor.	 •

Apostila

O Diretor da Faculdade de Ciên-
cias Econômicas da Universidade de
Minas Gerais, usando das atribuições
que lhe confere o art. 49 do Decreto
n9 48.960, de 20 de setembro de 1960,
declara que a função de Servente,
referência 17, da Série Funcional de
mesma denominação, integrante da
Situação Anterior, da Parte Perma-
nente, da Tabela Numérica de Extra-
numerários-Mensalistas da Faculdade
de Ciências Econômicas, aprovada
pelo Decreto n9 48.960, de 20 de se-
tembro de 1960, e ocupada, nos ter-
mas do art. 39 do mesmo Decreto,
por Antônio Fernandes Pereira, Ar-
quimedes Nascimento, Carlos Daniel
Miranda, Cristóvão Gonçalves Gomes,
Geraldo Eloy de . Souza, Ivo Pereira
da Silva, José Wenceslau Caminha
Aguiar, Monsueto Martins dos • San-
tos, Raimundo Luiz de Oliveira, 011-
veiro Assis da Silva ee Solimar Mila-
gres Caetano, foi transformada pelo
referido Decreto em função de Ser-
vente, referencia 17, da Série Fun-
cional de mesma denominação, da Si-
tuação Nova, Parte Permanente, da
mencionada Tabela sem modificação
da situação jurídica de seus ocupan-
tes.

Belo Horizonte, 5 de outubro de
1960. - Francisco de Assis Castro,
Diretor.

• Apostila

O Diretor da Faculdade de Ciên-
cias Econômicas da Universidade de
Minas Gerais, usando das atribuições
que lhe confere o art. 4° do Decreto
n° 48.960, de 20 de setembro de 19GO,
declara que a função de Ajudante
Impressor, referência 17, (referência
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la Tabela Numérica de Batranumerá-
rios alensalistas da Faculdade de
Ciências Econômicas, aprovada pelo
Decreto n•9 48.960, de 20 da setem-
bro de 1960, e ocupada, nos tèrmos do
art. 39 do mesmo Decreto, por El-
mar Gonçalves Queiroga, Fábio do

ri
ascimento Moura, Francisco Teixei-

a Dias Filho, Hélio Pontes e Sebas-
ão Alves dos Reis, foi transformada.

pelo referido Decreto em função de
Parofessor Auxiliar, referência 27, da
série Funcional de mesma denomi-
nação, da Situação Nova, Parte Su-
plementar, da mencionada Tabela,
sem modificação da situação jurídica

	

.	 .

Belo 'Horizonte, 5 de outubro de
1960. — Francisco de Assis Castro,
Diretor. .

Apostila

O Diretor da Faculdade cie cnencias
Econômicas da Universidade de Mi-
nas Gerais, usando das atribuições
que lhe confere o art. 49 do Decreto
n9 48.960. de 20 de , setembro de 1960,.
Cultua que a função de Professor
Auxiliar, referência 29; da Série Fun-
cional de mesma denominação. da Si-
tuação Anterior, Parte Suplementar,
da Tabela Numérica . de Extianurnera-
rioe Mensalistas da Faculdade de
Ciências Econômicas da U. M. G.,
aprovada pelo Decreto n. 9 4a.960., de,
20 de setembro de- 1960; e ocupada.
nos talamos do ara 39 do mesma De-
creto, por Celso Cordeiro Machado.
João Machado Sobrinho. José Olegila
rio Ribeiro de Castro e Maria ("ara
men Carvalho de. arara. foi transfor-
mada pelo referido Decreto em funcáo
de Professor Auxiliar. referência 2a.
da Série Funciona/ de mesma, dano-
nariação, da Situação Nova, Parte-Su-
plementar. da menelana ri a To la

sem modificaçáa da situação jurídica
de seus ocupantes.

Belo- Horizonte, 5 de cutueao
19a0. — Francisco de Assis Castro,
Diretor.

Ált	 Apostile

O Diretor da Faculdade de ncias
Econômicas da Universidade de Mi-
nas Gerais, usando das atribuições
que lhe confere o art. 4a do Decreto
na 48 960. cia 20 cie setembro de 19.
d eclara que a timão, . de Professar.
referencia -28 (referência única), da
Situada) Antericr. Parte Smileinentar,
da Tabela Numérica da Extranume-
revias Mensalistas da Faculaade
Ciências Econômicas, aprovaria pelo
Dacreto n.9 48.960. de 21) de setenanao
de- 1960. e ocupada. nas tarmas do
art. 3° do mesmo Decreto por Atialma
de Araujo Andrade, Admarcio Terra
Caldeira, Afrânio Damingues Veiga.
Cid Rebelo Horta, "Edésio Fernandes,
Fábio Lucas Gomes. Fausto de Oli-
veira I ins. PelMe . Gabrich. Francisco
de, Paula Schettini. Gerson de Abreu
e Seva, lago Victoriano Pimenta'.
Jaão Pessoa Ribeiro Fenelon, José de
aaasouita Lara, Jouve Camisaesa,
Liiceln Bernardo Pratas dos Santos.
Liga Rimada% Marco Tuilo Felicio
Silva. Paulo Camilo de Oliveira Pen-
na. Petrônica Felicíssimo Machado e
Sérgio Alexandre Aiencastro Gosende,
foi transformada pelo , referido De- ,

cretn em função de Professor. referên-
cia 28 (referência única). da Situa-
ção Nova, Parte Suplementar. da
rrercionada tabela, sem Mod.ificacão
ela situação jurídica. de seus ocupan-
tes.
e Belo Horizonte. 5 de outubro de
1960, — Francisco de _ Assis -Castro,
Diretor.

Apostila.

•

...de seus ocupantes.

O Diretor da Faculdade de- Ciências
Econômice_s da 'Universidade de Mi-
nas Gerais,. usando das atribuições

• que lhe confere- o art. 49 do Decreto
ti9 48,960, de 20 de setembro de 1960;
declara nue a função. de- Telefonista.
ref. 17,. da Shie.Funcional da • mesma

denominação, integrante da Situação
Anterior da Parte Permanente, da
Tabela Numérica de Extranumerários
Mensal/sais da Faculdade de Ciências
Econômicas da Universidade de Minas
Gerais, aprovada pelo Decreto número
48.960, de 20 de setembro de 1960, e
ocupada, nos térmos do art. 39, do
mesmo Decreto, por Hilda Vital e
Iris Matosinhos, foi transformada
peio referido decreto em função de
Telefonista, ref. 17, da Série Funcio-
nal de mesma denominação, da Situa-
ção Nova, Parte Permanente. da men-
cionada Tabela, sem modificarão da
situação jurídica de seu ocupante.

Belo Horizonte. 5 de outubro de
— Francisco de Assis Castro,

Diretor. •

UNIVERSIDADE RURAL
DE PERNAMBUCO

-
PORTARIAS DE 3 DE DEZEMBRO

DE 1960

O Reitor da Universidade' Rural de
Pernambuco, no uso de suas atribui-
ções legais, e dê acôrdo com o art.
4e do Decreto n9 49.285, de 18 de no-
vembro de 1960 resolve:

N9 625 — Nomear Sebastião Justa.
no aia Silva, interinamente, • pala
exercer o cargo da classe C, da car-
reira de motorista, do. Quadro . de
Pessoal da Universidade Rural de
Pernambuco, criado pelo Decreto n9
49.283, acima referido.

N; 626 — Nomear Severino Louren-
ço de Aquino interinamente, para
exercer o cargo da classe C da car-
reira de Motorista, do Quadro de
Pesroal da Universidade Rural de
Pernambuco, criado pelo Decreto n9
49.285 de .19 de novembro de 1960.

N9 627 — Nomear Severino Perei-
ra da Silva, interinamente, para exer-
cer o cargo da classe -C, da carreira
de motorista, do Quadro de Pessaal
da Universidade Rural de Pernambu-
co, criado pelo Decreto n9 49.485,
acima referido,

N9 628 — Nomear Vicente Lula
Messias, interinamente. para exercer
o cargo da classe C, da carreira de
motorista, do Quadro de Pessoal da
Universidade Rural de Pernambuco,
criado pelo Decreto n9 49:285, acima
referido.

N9 655 — Nomear Antônio Ivo da
Silva, interinamente, para exercer o
carga da classe A, da carreira de
Trabalhador, do Quadro de Pessoa)
da Universidade Rural de Pernambu-
co, criado pelo Decreto n9 49.285,
acima referido..	 ,

Ne 656 — Nomear Benedito Gomes
da Silva, interinamente, para exer-
cer o cargo da. classe A, da carreira
de Trabalhador, do Quadro de Pes-
soal da Universidade Rural de Per-
nambuco, criado pelo Decreto n9 ..
49.285, acima referido.

Na 657 — Nomear José Caitano
Silva Filho, interinamente, para exer-
cer o cargo da classe A, da carreira
de Trabalhador, do Quadro de Pessoal
da Universidaae Rural de Pernambu-
co, criado pelo Decreto n9 49.285,
acima referido.'

No 658 — Nomear Djalma Paullno
da Silva, interinamente, para exer-
cer o cargo da classe A, da carreira
de Trabalhador, do Quadro de Pessaai
da Universidade Rural de Pernam-
buco, _criado pelo Decreto n9 49.285.
acima , referido.

N9 659 — Nomear Enildo Ribeiro
Braga, interinamente,. para exercer o
cargo da classe A. da carreira de
Trabalhador, do Quadro de Pessoal
da Universidade Rural de Pernambu-
co, criado pelo Decreto n9._ 49.285,
acima referido.

N9 660 — Nomear 'José Felipe de
Araujo, interinamente, para exercer

o cargo da classe A, da carreira de
Trabalhador, do Quadro de Pessoal 'da
Universidade Rural de Pernambuco,
criado pelo Decreto n9 49.285, aci-
ma referido.

N. 661 — Nomear. Severino AnaS-
tacio Nascimento interinamente, para
exercer o cargo da classe "A" da car-
reira de Trabalhador, do Quadro de
Pessoal da Universidade- Rural de
Pernambuco, criado pelo Decreto n9
49.285, acima referido.

N. 662 — Nomear João Alves Be-
zerra, interinamente,, para exercer O
cargo classe "A", da carreira de Tra-
balhador, da Quadro de Pessoal da
Universidade Rural. de Pernambuco,
criado pelo Decreto ne 49.285, acima
referido.

N. 663 — Nomear João da Costa
Viloa, interinamente, para exercer •o
cargo classe "A". da carreira ie Tra-
balhador do Quadro de Pessoal da
Universidade Rural- de Pernambuco,
criado pelo Decreto na 49.285, acima
-referido.

N. 664-- Nomear Manoel Rodri-
gues, - interinamente, para exercer o
cargo da . classe "A" da carreira de
Trabalhador,. do Quadro de • Pessoal
da Universidade Rural de Pernambu-
co, criado pelo Decreto n° 49.285, aci-
ma referido.

N. 665 — Nomear Adilson Paes
Barreto, interinamente: para axereer
o cargo Classe "A", da carreira de
Trabalhador. do Quadro de Pessoal
da Universidade Rural de Peinamau-.
co criado pelo Decreto n9 49.285,
acima referido.

N. 666 — Nomear Romélio 7ava-
re.s da Silva, interinamente, rara
exercer o cargo_ da Classe "A", da
carreira de Trabalhador, do Quadro
de Pessoal da Universidade Rani de
Pernambuco, criado pelo .Decreta n"
49.285, acima referido.

N. 667 — Nomear José Severino da
Silva, interinamente, para_ exercer o
cargo classe "A". da carreira de Ti a-
balhador, do Quadro de Pessnal da
Universidade Rural de Pernambuco,
criado pelo Decreto nça 49.285, acima
referido.

N. 668 — Nomear. Severino Bezerra,
da Silva, interinamente, para axercer
o cargo classe "A". da carreira de
Trabalhador, do Quadro de Peesoal
da Universidade Rural de Pernam-
buco, criado pelo Decreto n e 49.285,
acima referido.

N. 669 — Nomear Diocênio Luiz de
França, interinamente. para exercer
o cargo da Classe "A". da Carreira
de' Trabalhador, do Quadro de Pes-
soal da Universidade Rural le Per-
nambuco, criado pelo Decreto U9
49,285, acima referido.

N. 670 — Nomear Acácio Ta5filo
da Silva, interinamente, para exercer
o cargo classe "A", da carreira de
Trabalhador, do Quadro de Pessoal
da Universidade Rural de PernaM lni-
co. criado pelo Decreto no 49 285,
acima referido.

•
Ni' ,671	 Nomear Severino Jose de

Santana, interinamente, para exercer
o cargo da Classe "A", da carreira de
Trabalhador do Quadro de Pessoal da
Universidade Rural de Pernambuco,
criado pelo Decreto n9 49.285, acima
referido.

No 672 — -Nomear José Jerônimo
dos Santos.dnterinamente, para exer-
cer o cargo da classe "A", da carreira
de Trabalhador, do Quadro de Pes-
soal da Universidade Rural de Per-
nambuco, criado pelo Decreto número
49.285, acima referido. ..

N9 673 Nomear Reginaldo Bispo
de- Souza, interinamente,- para exer-
cer o cargo da Classe "A", da car-
reira de Trabalhador, do Quadro de
Pessoal da Universidade Rural de

-
Pernambuco, criadõi pelo Decreto nú-
mero 49.28, acima referido,•

N9 674 — Nomear João Teodoro da -
Silva, interinamente, para exercer o
cargo da Classe "A" da carreira. de .
Trabalhadôr do (atiadro_de Pessoal da
Universidade Rural de Pernambuco,
criado pelo Decreto n9 49.235, acima
referido,:

•N9 673 — Nomear Sebastião Salvia-
no Alves, interinamente,- para exercer
o cargo da classe eal", da carreira de
Trabalhador, do Quadro de Pessoal da
Universidade Rural- de Pernambuco,
criado pelo Decreto n9 49.285, acima
referido.

N9 676 — Nomear Antonio Bernardo
de Moura, interinamente, para exer-
cer o cargo da Classe "A", da car-
reira de' Trabalhador dó Quadro do
Pessoal da Universidade Rural de
Pernambuco, criado pelo Decreto nú-
mero 49:285, acima referido.

Ni' 677 — Nomear Jose Gaidino de.
Lima, interinamente, para - exercer o
cargo' da Classei "A? , da carreira de
Trabalhador, do Quadro de Peasoal da
Universidade Rural de Pernambuco,
criado pelo Decreto n9 4.285, acimareferido.

N9 678 — Nomear Amaro Temeria
Neto, Interinamente, para exercer o
cargo classe "A". da carreira de Tra-
balhador, do Quadro de Pessoal da
Universidade Rural de Pernambuco,
criado pela Decreto n9 49.285, acima
referido.

N9 679 — Nomear Pedro Falia dos
Reis, interinamente, para exercer O ,
cargo cia ClasSe "Aa, da carreira de'
Trabalhador do Quadro de Pessoal da
Unievrsidade Rural de Pernambuco,
criado pelo Decreto n9 49.285, acima,
referido,	 .

Ni' 680 — Nomear José' Francisco' -
Filho, interinamente,. para , exercer o
cargo da • claase aA N da carreira de'
Trabalhador; do Quadro de Pessoal
da Universidade Rural de- Pernambu-
co, . criado pelo Decreto 119 49.285,acima referido.

621 ..._. Nomear Juridimo de Mo-
rais Coutintio, interinamente, para-
exercer o cargo. clame "A", da car-
reira. de TrabaLtiador, do - ' Quadro de'
Pessoal da_ Univer.sidade Rural de'
Pernambuco, k criado pelo - Decreto W
49.283, acima. referido,

Ne 682 a- Nomear' SeVeriao . Cos-
ta Vilar, , interinamente, p ar a..
exercer -o cargo classe- "A", da car-
reira . de Trabalhador, do Quadro- de
Pessoal da Universidade Rural de
Pernambuco, criado pelo Decreto ir49.285, acima , referido, •

N4 683 — Nomear José Bezerra ' do
Nascimenta. • interinamente, para
exercer o cargo classe "A", da car-
reira de Trabalhador, do Quadro de
Pessoal dá Universidade Rural de
Pernambuco, criada pelo Decreto no
49.285, acima referido,

NQ 684- — Nomear • Manoel Fagun-
des da silva, interinamente, para
exercer o . ca,rgO'classe "A", da car-
reira de Trabalhador, do Quadro de
Pessoal dg Universaladea - Rural ' de'
Pernambuco, criado pelo' Decreto tr. •49.285, acima: referido:.

N° 685 1 — Nomear- Antônio At-
ves Bezerra, interinamente, para
exercer o cargo classe "A?, da' cara'
relia de' Trabalhador, do Quadro de -
Pessoal da Universidade Rural. -
Pernambuco, criado. pelo Decreto, ir.,
49.285:: acima referido, -•	 .	 •

Ne 686— Nomear Abelardo -Batis-
ta de- Souza,	 interinamente.. para,
exercer o cargo classe "Aa, da • car-
reira de, Trabalhador,. do; Quadro., de,,
Pessoal da- Universidade Rural da- .
Pernambuco,' criado pelo Decreto.- na
49t2Z5, acima referido,

. 681 . — Nomear. João Ferreira'
-da. silvá, interinamente para,

•
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•exercer o• cargo classe "A", da car-
ráxa. de Trabalhador, do Quadro de
Pessoal da Universidade Rural de
Pernambuco, Criado pelo Decreto ir
49.285, acima referido.

N° 688 — Nomear António José
Ribeiro, interinamente, para
exercer o cargo classe "A", da cale
reira de Trabalhador, do Quadro de
Pessoal da Universidade Rural de
Pernambuco, criado pelo Decreto n°
#9.285, acima referido,

bro 689— Nomear Severino Ferrei-
ra eria Silva, interinamente. para
exercer o cargo classe "A", da car-
reira de Trabalhador, do Quadro de
Pessoal da Universidade Rural de
Pernambuco, criado pelo Decreto ir
49.285, acima referide.

N' 690 — Nomear José Mário de
Souza e Sá, interinamente, para
exercer o cargo classe- "A". da car-
reira de Trabalhador, do Quadro de

Pessoal da. Universidade Rural de
Pernambuco, criado pelo Decreto W
49.285, acima referido,

No 691 — Nomear Plínio José de
Souza, interinamente, para exercer o
cargo da Classe "A", da Carreira de
Trabalhador, do Quadro de Pessoal
da Universidade Rural de Pernam-
buco, criado pelo Decreto 1.1 9 49.253,
acima, referido.

l'ço 692 — Nomear Severino José de
Andrade Santos, interinamente, para
exercer o cargo da classe "A" da ca r

-reira de Trabalhador, do Quadro de
Pesseal da Universidade Rural de
Pernambuco, criado pelo Decreto no
49.2. aCinis referido'.

'No 693 — Nomear sEuzébio José de
Arruma interinamente, para exercer
o cargo da Clesse "A", da carreira de
Trabalhador, do 'Quadro de Pessoal da
Universidade Rural de Pernambeea,
eriado pelo Deereto n9 49.285, acima
referido.

N9 694 — Nomear João Gomes da
Silva, interinamente, para exercer o
cargo da classe "A", da carreira de
Trabalhador, do Quadro de Pessoal da
Universidade Pura' de Pernambuco,
criado pelo Decreto n9 49.285, acima
referido.

No C95 — Nomear Severino José de
Lima, interialmente, para cicercer o
cargo da classe "A". da carreira. de
Trabalhador, do Quedro de Pessoal
da Universidade Rural de Pernam-
buco, criado pelo Decreto n° 49.255,
ecima . referido.

No 696 — .Nomear Amaro Francisco
das Chagas, interinamente, para exer-
cer o cargo da classe "A". da carrei-
ra de Traelohador. do Quadro de
Pessoal da Tenivereidade Rural de Per-
nambuco, meado pelo Decreto n°
49.235. acima referido.

N9 e97 — Nomear Amaro Gomes de
Andrade. interinamente. pa 'a exer-
cer a cargo da classe "A", da carcel-

ia de Trabalhador, do Quadro de P.
soai da Universidade Rural de Per.
nambeco, criado pelo Decreta n9
49.285, acima referido.

N o 698 — Nomear Caetano Fran-
cisco. da Silva, interinamente, para
exercer o cargo da classe "A", da car-
reira de Trabalhador, do Quadro de
Pessoal da Universidade Rural de Per-
nambudo, criado pelo Decreto no...e
49.285, acima referido.

N9 699 — Ncinear Domiro José GOe
mes, interinamente, para exercer o
cargo da classe "A", da carreira de
Trabalhador, do Quadro de Pessoal da.
Universidade Rural de Pernambuco,
criada pão Decreto n9 49,285, 'acima
referido.

No 700 — Nomear Henalque Ant5e
nio dos Reis. interinamente. para
exercer o cargo da classe eA",- da car-
reira de Trabalhador, do Quadro de
Pessoal da Universidade - Rural de Per-
mentimo. criecto pelo Decreto' n9 ....
49.285, acima referido.

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

I NSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS CO-
MERCIÁRIOS

Retificar:ft

Na Portaria ne 47.821, ae za-ll
de 1960, publicada no Diário Oficial,
Parte II, de 30-11-1960, na 1 0 coluna
da página n° 3.603, onde se lê: An-
tônio Júlio de Sonsa, — Leia-se:
António Júlio de Sousa Pires.

—
SERMO DE- ALIMENTACÃO

DA PREVIDÊNCIA- SOCIAL

Divisão do Pessoal
Apostila

•
Na Portaria no 1.710, de 30 de se-

tembro de 1959, referente a CiCer0
DerMeVal da Fonseca,

Considerando o que consta do Pro-
cesso ne 18.661-60, o cargo a que' . se
refere a presente Portaria passou . a

integrar a Carreira de Redator. classe
"J", do Quadro do Pessoal Parte
deunanente, de acierdo cone () dis-
posto no art. 19, g 	 do Decreto
n9 48 389., de 22 de àunho de 19e0.
Ein 29 de dezembro a e 1960 — eo-
mélia das Chagas Pefeira, Chefe da
Divisão do Peisoal.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES' DOS FER-
ROVIÁRIOS E- EMPREGADOS
EM SERVIÇOS PÚBLICOS •

RELAÇÃO GP 89' — 63

Port. IAPFESp — 5.167, de 2e de
novembro de 1960: homolagando o
ato do Sr. Deleeade da 3e RA. caie
concedeu e. Tesoureira padrão cC-6,
e

Maria Eugenia Saulnier de Pierrce
levee; a aposentadoria prevista -nol
art. 178 . inciso II, da Lei e711. de;
1952 e considerar extinto o referido;
cargo,

-Port. IAPFESP — 5.835, de 21 de
dezembro de 1960 cefocendo à- deepo-
sição : da Casa civil da Preeiciencle
da Repeblica, a parth de 9 de no-
vembro do corrente. até 31 de ja-
neiro de 1961. o procurader, de 3" Ca-
tegoria — Carlos Luiz de Andrade
sem. preittize dos 	 vencimentos e
vantagens do cargo.

Port. TAPFESee — 5 83e de 21 . ,cle
dezembro . de 1930,. colocando à dis-
posição do Gabinete Civil da Piesi-
ciência da República de acórdo com
o disposto , no art. 424, S e'. do . De-
creto ri" 48.959-A. de 19 de setenv.,-o
de 19e0: o- Tesoureiro Auxiliar cC-6,
vvalter avlontes de souza,

Port. I4PFESP — 5.840.. de 21 de'
dezembro de 1960 colocando a diepo-
sição da Secretaria do Gabinete ci-
vil da. Pre.sidencia da República, de
rcôrdo com o disposto no art.- 424. g
2', do Decreto 8 .939-A, de 194-60.
o Insoce-or de Riscos m, Leticia Wer-
neck dé Aguiar.

Part. JAPrieSe — 5.883. de 23 de
dezembro de 1960 modifIcendo a
constibileão da comesser a que se
refere a Portaria n" IAPPESP-5 2e0,

es le novembro' de 1e60 no sen-
tedo cle atribuir a	 'Presideacia
Mesma 2.,) freiem-B(14w cie l e catego-
ria oade Snnão Nechefe

• Port. IAPFESP — 4.569, de 17 de
outubro de 19e0, enouadrando no
cargo isolado de provim:rd ° efetivo,
de Teeoureire Auxieal, tanerão M.
com ltetacão na 12e RA, e Ferra clas-
se	 "G	 Ruvter Lesea.• em	 %lida
criada pelo Decreto n 48 ee7, , 	de,
18-.6-e0. na forma do artleo	 de
iet 3 205 'cle • 15-7-57, e cen éeqeene-
mente dee.1-2:r vaar, o careo antes
ccupecto pelo referido „servidor.

,A

CODIGO
DE PESCA

DIVULGAÇÃO N9 770

Preço: Cr$ 12,00
A . VENDA':

Seção de Vendas : . Av: Rodrigues Alves, 1,

Agência : Ministério da Fazenda

Atende-se- a pedidos pelo Serviço de Reembeilso Postal-1
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EDITAIS E AVISOSiIINISTeRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

COMPANHIA NACIONAL
DE NAVEGAÇÃO COSTEIRA'

Autarquia Federal

COLETA DE PREÇOS PARA FOR-
,. Ia SCIMEle TO DE LEGUMES.

FRUTAS, AVES E OVOS

A Companhia Nacional de Navega-
ção Costeira — Autarquia Federal
acarne. público a todo e qualquer ma.-
ressado, que realizará no dia 25 de
janeiro de leal, a Coleta de Preças
no R para fornecimento de legumes,
fartes aves e ovos . para entregas par-
celadas, durante os meses de feverei-
ro e março vinaouros.

A relação da mercadoria exigida po-
derá ser prcearada na Divisara de Coai-
pras da Autarquia, á Avenida Road-
•gues Alves, 203-331, nos dias tileis, em
aorarlo de expediente.

As propostas devem ser entregues
na Divisão de Compras, até ás 17 hoa
ras do dia 24 de janeiro de 1961, re-
alizando-se a abertura das mesmas às
15 noras do dia imediato, na presen-
ça doe interessados.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1961.
Jucelyn Esteres D!niz, Chefe do

Gabinete da Superintendência.
(N° 345 — 4-1-61 — Cr$ 81,0)

COLETA DE PREÇOS Na 4, PARA
FORNECIMENTO DE MAQUINAS

CENTRÍFUGAS DE LAVAL

1 — A Companhia Nacional de Na-
vegação Costeira — Autarquia Fede-
ral, comunica aos interessados que
realizará no dia 24 de janeiro de 1961,
a Coleta ' de Preços no 4, para forne-
cimento de 4 máquinas centeifugas De
Lavai, cornple:as, com motores de 220
velts de corrente contínua.

2 — As propostas devem ser entre-
gues na Divisão de Compras da Au-
tarmaa, à Avenida Rodrigues Alves.
nçs 303-337, até tea 14 horas do dia 24
de janeiro de 1961, realizando-se a
abertura das mesmas, às 15 horas, na
presença dos interessados.

3 — Na proposta, o concorrente de-
verá indicar a. procedência das má-
quinas, tipo, capacidade, preço, peazo
de entrega, ferina de pagamento, etc.
etc.

4 — Quaisquer outros esclarecimen-
tos serão prestados na Divisão de
Compras, no endereço acima mencio-
nado, em horário de expediente.

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de
7961. — Jucetyn Esteves Diniz, Chefe
do Gabinete da Superintendência.

(N 7 342 — 4-1-61 — Cr$ 102,00)

Edital de Concorrência Pública n9 1,
para fornecimento de gêneros ali-
mentícios.

1 — A Companhia Nacional de Na-
vegação Costeira — Autarquia Fede-
ral, torna publico, a todo e qualquer
interessado, qne realizará no dia 25 de
Janeiro de 1961, às 15 horas, no re-
cinto em que-funciona a Divisão de
Compras (Avenida Rodrigues Alves,
2J3-331) a concorrência pública n o I
para fornecimento de gêneros alimen-
tícios, em entregas parceladas, desti-
nadas a abastechre.nto de seus navios
neste pôrto e da Divisão do Material,
cujos preéos vigorarão por 60 (ses-
senta) dias, isco é, de la de fevereiro
até 31 de Março de 1961.

2 — Sômente serão aceitas propes-
tas doe interessados inscritos na Au-

tarqual. ou ainda das que apresenta-
rem e té o dia 18 de janeiro de 19;.'1,
os . documentos exigidos, cuja relaçae
deverá ser procuraria na Divisão de
Compras da Autarquia.

3 — As 'prO-eostas serão apresenta-
das em duas vias, sendo uma "Resu-
mo" e outra "Detalhe", contidas em
envelopes separados" e lacrados, mar-
cados, respectivamente, com a indize-
aão de "Resumo" e "Detalhe"; a Au-
tarquia fornecerá o formulário para
o preenchimento da via "Resumo";
a via "Detalhe" será feita em formu-
lário tipo Departamento Federal de
Compras, devendo os preços constar
em algarismes e . por extenso, sem ra-
surtas nem eraendas. Ambas as vias
deverão vir aFsinadas pelo proponen-
te ou seu. rept esentante -legal,

4 — Os deis envelopes, contendo as
via, 'Resumo • e "Detalhe" acima
eatadas, deverão ser colocados, peio
próprio interessado na caixa coletora
existente na Divisão de Compras, até
as 17 horas dr dia anterior ao da con-
corrência, isto é, dia 24 de janeiro ao
1961.

5 — Fica implicitamente compreen-
dido que a firma ao apresentar sua
proposta, se submete aos termos cio
presente editei.

6 — Não seta° aceitas as-propostas
que aterem em sobrecartas -abertas ou
com sinais de violação, as que n5c
estiverem devidamente rubricadas, -e.
ainda. aquelas que se limitarem a fa-
zer iance infeeior ao menor preço ap re-
sentado, não sendo permitido ateu-
quer alteração nas propostas apresen•
tadas depois de iniciados os trabalhas
de abertura e apureção.

'1 — No dia e hora a que faz re-
ferência o item "1", serão retirados da

caixa coletora e verificada sua quan-
tidade, à visai dos interessados pre-
sentes, todos os envelopes contendo as
propestas.

Sómente serão consideradas as pro-
poseis& encomiadas na caixa coleto-
ra.

8 — A adjudicação do fornecimento
dependerá da verificação não só tio
menor preto, mas também das con-
dições que reeilitem em menor ônus
para a Autarouia.

9 — Ao fornecedOr que não atender
prontamente a entrega da mercadoria
encomendada ou o fizer com artigo
de qualidade inferior, poderá ser apli-
cada a pena de dois a seis meses de
suepensão de sua inscrição na Autar-
quia, e, ainda, a critério da Superin-
tendência, ser a mesma cancelada, in-
dependente, em ambos os casos, da
responsabilidade do pagamento da di-
ferença de preços que se verificar com
a aquisiçãn em outro fornecedor.

10 — Reserva-se a Autarquia o di-
reito de nada adquirir de um deter-
minado artigp, ou sómente adquirir
uma parte da quantidade proposta, ou
ainda, aproveitar o mesmo nreço para
aquisição de maior quantidade.

11 — Reserva-se a Autarquia linda
o direito de, se assim aconselhar o
seu interesse, cancelar até totalmen-
te ou em rade a presente concorrên-
cia, bem cense o de aceitar parte de
uma proposta e peite de outres, con-
tenra as vantagens nos preços ofere-
cidos.

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de
1961. — Jocelyn Esteves Dinfz. Chefe
do Gabinete da Subprocuradoria.

(Na 346 — 4-1-61 — Cr0 357,00).

Edital de Concorrência Pública 9 2,
para fornecimento de nt- assames,
ferragens, papelaria, material elétri-
co, tecidos etc.

'
1 — A Companhia Nacional de Na-

vegação Costeira,— Autarquia Federa/
— Torna público, a todo e qualquer
interessado, que realizará no dia 27
de janeiro de 1961, às quinze horas,
no recinto em que funciona a Divi-
são de Compras, à Avenida Rodrigues
Alves, no 303-331, a concorrência pú-
blica n9 2, para ,fornecimento de mas-
sames, ferraaens, papelaria, material
elétrico, tecidos etc., para consumo
de seus navios, estaleiros, escritórios,
e Divisão do Material, cujos preços
vignrarao nor 60 (sessenta) dias Isto
é. de 1 de fevereiro até 31 de março
de 1961.

2 — Sómente serão aceitas propos-
tas dos interessados inscritos na Au-
tarquia, ou dos que o fizerem até o
dia 20 de asneiro de 1961, cuia rela-
ção dos documentos exigidos encon-
tra-se na Divisão de Compras.

3 — As propostas serão apresenta-
das em duas vias, sendo uma :Resu-
mo" e outra*"Detalhe". contidas em
envelopes separados e lacrados, mar-
cados, r eseectivamente, com a indi-
cação de "Resumo" e "Detalhe"; a
via "Resumo' será fornecida pela
Autarquia: a ,via "Detalhe" será fei-
ta em formulário tipo rosnartamento
Federal le Comnras. devendo os pre-
ços constar ém alaarismos e por ex-
tenso sem rasuras nem emendas. Am-
base as vias deverão ser assinadas pelo
nraaai n iateressado ou seu represen-
tante leira].

4 — Os dos envelopes. contendo as
vias "Pesurno" e "Detalhe" acima ci-
tadas. deverão ser colocadas. pelo pró-
nrin interessado na caixa coletora exis-
teefe na Divisai) de Compras. ata as
17 hores„do dia 26 de janeiro de 1931,
vaspera da 'realização da concerren-
cia.

5 — Fica Onnlicitamente -rerepre-`
encl i dn nue a P esam ao aaresenter sua
prnaost a, se submete aos termos da
presente edital.

— Não serão aceitas as aventas-
tes aue vierem em sobrecart ees aber-
tas ou cem sinais de violacão. ft s nue
não estiveeem devidamente raoraea-
des e, ainda semeies oue se limita-
rem a fazer lance inferior ao 'nenor
pr-co anresentaao não sendo nermia•
tlo re el e tv er rIteracão nas prenoetas
enresen`aals. depois de inicie-los osi
trebalhos de abertura e apueacao.

'7 — No dia e hora a que faz refe-
rência o item e l" serão retirados da
caixa coletora e verificada sua nnanti-
dade. à vis ta dos interessados presen-
tes, fedes os envelopes contendo as
prementes

Sómente seráo consideradas as pro-
postas encontradas na caixa coletora.

8 — A adjudicação do fornecimento
dependerá da verificação não sei do
menor preço, mas também das con-
dições que resultem em menor tantIS
para a Autarquia.

9 — E' indispensável os proponen-
tes indicarem o prazo de entrega dos
materiais propostos: na falta dessa
condicão será considerado o prazo de
10 dias.

10 Ao fornecedor que, findo O
prazo estipu'ado em sua proposta,
ou no que fica entendido pelo item
"k" deste edital, não completar a en-
trega-da encomenda que lhe foi ad-
judicada, poderá ser aplicada a pena
de dois 'a seis meses de suspensão de
sua inscrição da Autarquia, podendo
a critério da Superintendência, aer
a mesma cancelada, independente, em
ambos os casos, da responsabilidade

IML:1(5ST° DE RENDA
Ordem de Serviço su"1, de 5- 1 -959. da

AMOITA a tabeN para e dr.ernnto do' trrepd$94, ma p.p..

Ide qui si-ata timão 1, du &CL W),	 K...yulausottu buyear.

ACX0 IV.* 723

bukivnmr404.

1kEÇOs C4 5,00

1 VENDA'

liglo 'de Vendam Av. Rodrigues Mv"

Agencia 1: Ministério da Fazends

Atende-ze a pedidos pelo Serviço de Reembedso Postil
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do paagmento da diferença de preço
que se verificar com a aquisição do
material em outro fornecedor.

11 — A mesma penalidade terá ca-
bimento quando O fornecedor atender
a encomenda com artigo de qualidade
inferior.

12 — Reserva-se a Autarquia o di-
Teito de nada adquirir de um deter-
minado artigo, ou ~ente adquirir
uma parte da quantidade proposta, ou
ainda, aproveitar o mesmo preço para
aquisição de maior quantidade.

13 — Reserva-se ainda a Autora:da
o direito de, se assim aconselhar o
seu interesse. cancelar totalmente ou
em parte esta concorrência, bem como
de aceitar parte de uma proposta e
parte de outra ou de outras, confor-
me as vantagens nos preços ofereci-
dos.

14 — Poderão ser examinados, na
Divisão de Compras, as amostras de
alguns dos materiais relacionados, isto
é, os Mie forem pedidos "conforme
amostra".	 •

15 — As propostas serão abertas e
examinadas à vista dos interessadds
presentes, no dia e hora a que faz re-
ferência o item "1" do presente edi-
tal.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1961.
▪ Jucelyn Esteres Diniz, Chefe do
Gebinete da superintendência.

No 348 — 4-1-61 — Cr$ 408,00,

MINISTÉRIO DA EDUCA-
ÇÃO E CULTURA

UN:VERSIDADE DO BRASIL:

Faculdade Nacional de Direito

CONCURSO DE HABILITAÇA0

De ordem do Professor Doutor Lin-
neu de Albuquerque Mello, diretor
em exercício da Faculdade Nacional
de Direito da Universidade do Brasil,
se faz público, pelo presente edital,
que estarão abertas a partir do dia
2 de jaaeiro de 1961 até o dia 23 do
mesmo mês, improrrogávelmente, as
insericões para o concurso de habi-
litação, destinado a matricula no 19
ano do curso de bacharelado.

Os candidatos ao referido concurso
deverão apresentar além do requeri-
mento de inscrição em o qual haja
expressa mend o das datas e de to-
dos os estabelecimentos de ensino
cursados nelo candidato. mais os se-
guintes eocumentos em original:
curso clássico ou científico em duas
vias;	 •

Carteira de Identidade;
Atestado de idoneidade moral;

49) Atestado de sanidade física;
59) Atestado de sanidade mental;
6) Certidão de nascimento passa-

da por .oficial do registro civil;
79) Prova de quitação com o ser-

'Viço mili tar;
• 89) Prova de pagamento da taxa de
inscrição;

99) Fichas modelo 18 e 19 da Di-
retoria Os) Ensino secundário Dará os
candidatos oue hajam concluído o
curso secundário na forma da legis-
lação iniciada pelo Decreto 21.241, de
abril de 1952. em duas vias.

Poderão ainda inscrever-se no alu-
dido concurso candidatos que houve-
rem concluído o curso de serninerio
com a duração mínima de 7 anos; os
que tenham concluído o 2s ciclo de
curso técnico de comércio; os que
tenham concluído o 29 ciclo do curso
normal, de ecôrdo com os artigos 8 e 9
cio Decreto-lei 8.530, de janeiro de
11946. ou de nível idêntico pela legis-

lação dos Estados e do Distrito Fe-
deral, bem domo os que tenham con-
cluído o curso secundário, seriado ou
não, de acendo com o Decreto núme-
ro 11.530 de março de 1915.

Observação — De acôrdo cone a de-
liberação do conselho Departamental,
o número de vagas foi fixado em 200
,(duzentas).

A carteira de Identidade após re-
gistrada na Secretaria, será restituí-
da ao candidato, para que possa fazer
prova de identidade perante as co-
missões examinadoras do referido con-
curso. .

Todos os documentos deverão tra-
zer as firmas reconhecidas por ta-
belleo desta capital.

Não serão aceitos certificados com
assinaturas ilegíveis nem certidões da
existência de certificado de exames
em outros estabelecimentos de ensi-
no, nem publicas-formas de quaisquer
documentos.	 1

Os pedidos de inscrição deverão ser
entregues no protocolo da Faculdade,
dentro do prazo acima estipulado e
só serão aceitos quando instruídos com
os documentos supra mencionados.

Secretaria da Faculdade Nacional
de Direito, aos 27 de dezembro de
1960.

O Secretário, bacharel SalvTaclor Pe-
regrino C. de Oliveira.

Ofício 3.
Dias 10-11 e 12-1-Gtf,

' Faculdade Nacional
de Arquitetura

EDITAI,

Curso de Arquitetura

Curso de Urbanismo

Concurso cio Habilitação

De ordem do Sr. Diretor, Profes-
sor Doutor Raymundo Barbosa de
Carvalho Netto, faço público, para
conhecimento dos interessados, que,
no período de 11 a 21 de janeiro de
1961, no horário de 12 às 15 horas,
exceto sábado, que será no de 9 horas
e trinta minutos às 11 horas, estarão
abertas as inscrições para o Con-
curso de Habilitação à matricula na
le série dos Cursos de Arquitetura
e de Urbanismo.

2. Os pedidos de Inscrição deverão
fornecido pela Secretaria, isentos de
ser feitos em formulário próprio,
seio, dirigidos ao Diretor, acompa-
nhados dos seguintes documentos:
a) prova de conclusão do curso se-
cundário completo, para os candida-
tos à matrícula no Curso de Arquite-
tura, e diploma de arquiteto, enge-
nheiro-arquiteto ou engenheiro-civil,
devidamente registrado na repartição
competente, para os candidatos à
matrícula no Curso, de Urbanismo
(será exigida cópia fotostástica do
Diploma, devidamente revalidada).
estes últimos, se tiverem concluído
o curso em 1960, poderão apresentar
apenas o histórico escolar do curso
realizado, em duas vias. 1:1) certi-
dão de nascimento ou de casamento;
c) 3 fotografias tamanho 3 x 4cm; d)
carteira de identidade; e) prova de
quitação com o serviço militar para
os candidatos do sexo masculino; .f)
recibo de pagamento da taxa de ins-
crição; g) título de eleitor, compro-
vando ter votado nas últimas eleições,
ou, em caso contrário, estar quite com
a Justiça Eleitoral. Os documentos
citados nas alíneas a e b deverão
ter as firmas reconhecidas em tabe-
lião desta Capital. Não serão aceitas
públicas-formas nem certidões da

existència de doctun— natos arquivados
em outros estabelecimentos. -

3. A prova de conclusão do curso
secundário completo deverá constar
dos certificados, em duas vias, de con-
clusão do curso clássico ou científico
e do curso ginasial 'ou equivalente e
das fichas modelos 18 e 19 (duas vias
de cada), ou certificado, também em
duas vias, de conclusão do' curso se.;
cundário feito pelo regime da legis-
lação anterior ao Decreto-lei núme-
ro 4.244, de 9 de abril de 1942,- acom-
panhado do respectivo histórico esco-
lar (duas vias).

4. Poderão 'Inscrever-se, ainda, para
matrícula no curso de Arquitetura,
os candidatos que não possuirem o
curso secundário, mas que apresentem
os seguintes documentos:

— diploma de conclusão de qual-
quer curso técnico de ensino indus-
trial; ou

LI — certificado de conclusão de
qualquer outro curso de ensino médio,
satisfeitas as condições estabelecidos
nos artigos sexto e sétimo do Decre-
to n9 34.330, de 21 de outubro de
1£53, publicado no Diário Oficial de
3 de novembro de 1953.

O diploma deverá estar devidamen-
te registrado na repartição federal
competente, salvo se o candidato hou-
ver concluído o curso no ano de 1960;
neste caso, poderá ser Inscrito condi-
cionalmente, apresentando uma certi-
dão de sua vida escolar, em duas vias,
visada pelo inspetor federal e forne-
cida pela escola em que tenha con-
cluído o curso. O candidato inscrito
condicionalmente, se obtiver classifi-
cação 110 Concurso de Habilitacão,
poderá ser matriculado, sob condição,
devendo apresentar o diploma devida-
mente registrado até a véspera do
"inicio das segunda provas parciais,
sob pena de não admissão às mesmas,
sendo-lhe cassada a matricula se não
satisfizer essa exigência até a reali-
zação dos exames de segunda época.

.5 . O número de vagas, fixado pela
Congregação, é de 100 (cem) para
matricula no Curso de Arquitetura e
de 30 (trinta) para matricula no Curso
de Urbanismo.

a. Os candidatos serão submetidos
as seguintes provas:

a) para o Curso de Arquitetura
— 1) Desenho a mão livre (prova grá-
fica, subdividida em três partes); 2)
Desenho projetivo (prova gráfica)•,
3) Matemática (prova escrita) e 4)
Física (prova escrita);

b) para o Ourso de Urbanismo —
1) Sociologia (prova escrita) e 2)
História da Arte (prova escrita).

Vidas as provas serão elimina-
tórias, sendo habilitado o candidato
que obtiver a nota mínima 4 (quatro)
em cada matéria .

A classificação será feita na ordem
decrescente pelo número de pontos
obtidos. •

Rio de janeiro, 26 de dezembro de
1960. — Georgette Fernandes de Car-
valho, Secretário — substituto.

(Dias: 10-/1 e 12-1-1961).
nn•n•./.n

Faculdade Nacional

de Odontologia

CONCURSO PARA PROVIMENTO
EVETIVO DA CÁTEDRA DE ANA-
TOMIA

De ordem do Sr. Diretor, Prafes-
sor Chryso de Leão pontes e de acôr-
do com o art. 106 do Regimento des-
te Instituto, faço público, para conhe-
cimento dos interessados que, pelo
prazo de seis meses, isto é, de' 2 de

janeiro até 2 de julho de 1961, fica-
rão abertas as inscrições- ao Concur-
so para PrafessOrecatedrático de Ana-
tomia.
' A referida inscrição •será feita na
Secretaria desta Faculdade median-
te requerimento do lnteressad. aoer.
Diretor, devendo o candidato satis-
fazer as seguintes exigências;

Da inscrição

No requerimento deverá constar o
nome por extenso, data do nascimen-
to, nacionalidade, naturalidade, fin-
açao e por onde é diplomado deven-
do o candidato apresentar no ato eia
mesma os seguintes documentos:

a) diploma de cirurgião dentista
devidamente legalizado;

b) prova que é brasileiro nato, qui-
te com o serviço militar;

c) documentação da atividade pro-
fissional e cientifica que tenha e se
relacione com a disciplina em con-
curso;

d) atestado de sanidade fisica e
mental;

e) atestado de idoneidade moral;
f) prova de que é livre docente ou

professor adjunto da Faculdade Na-
cional de Odontologia ou catedrático
da matéria em concurso em outra Fa.
cuidada ou Escola oficial ou reconhe-
cida, ou pessoas de notório saber re-
conhecido por dois terços dos mem-
bros da Congregação;

g) apresentar cinqüenta (50) exem-
plares da tese que haja escrito, em
ortografia oficial, podendo a mesma
ser impressa ou mimeografada e
isenta de selo;

Ir) prova de pagamento da taxa de
inscrição (CT$ 2.000,00).

Do concurso de títulos

O concurso -de títulos precederá a
realização das provas e consistira pa-
ra cada qual dos candidatos, na apre-
ciação dos seguintes elementos com-
probatórios do mérito respectivo;

a) diplomas e quaisquer outras dig-
nidades universitárias;

b) estudos e trabalhos científicos,
especialmente aqueles que assinalem
pesquisas originais ou revelem con-
ceitos doutrinários pessoais de real
vador;
' c) atividades didáticas exercidas

pelo candidato;
a) realizaç'ólás práticas de natureza

técnica ou profissional, 	 •
O simples títulos- de função públi-

ca fóra do magistério superior bens
como a apresentação de trabalhos-cu-
ja autoria não se passa autenticar e
a exibição de atestados graciosos não
constituem elementos para eferição de
notas.

Do concurso de provai

a) prova escrita;
O) prova prática ou experinienan;
C) prova didática;
cl) prova de defesa de tese.
A tese bem como' os trabalhos Im-

pressos apresentados pelo candidato,
serão isentos de selo, o mesmo iiee
acontecendo com os demais docurnen.
tos, que deverão ser selados na (Jaus
da lei.

O requerimento de inscrição sere,
entregue na Secretaria, devendo o
candidato nessa ocasião, e depois de

paga a taxa respectiva, assinar o
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vro de Inscrição sôbre uma estampi-
lha f edera/ do Valor de Cr$ 20,00.

Secretaria da Faculdade, 28 de de-
zembro de 1960. — Waldemar de
Paula Domingues, Secretário. ..

R 7, 9 e 10-1-61.

Escola Nacional de Música
da Universidade do Brasil

CONCURSO DE HABIL/TAÇA°

De ordem da Sra. Diretora, Profes-
Mira Joanidia Sodré, -faço público que
se acham abertas na D. de Ensino da
Escola Nacional de Música da _ti. B.,
à rua de Passeio, D8 — Lapa, de 20 e
30 de janeiro de 1961,   as inscrições ao
Concurso de Habilitação aos Cursos de
Formação de Professor e Formação
Profissional.

O concurso de habilitação, instituído
para seleção dos candidatos, efetuar-
se-á dede 15 a 28 de fevereiro.

Para inscrever-se deverá o candidato
requerer ao Diretor, declarando em
qual dos cursos deseja matricular-se,
idade, filiação, naturalidade e residên-
cia e apresentar os seguintes do-
cumentos:

a) certidão de Idade;
b) atestado de vacina;
c) prova de identidade;
d) certificado de aprovação em

exame de admissão para 'o Curso Gi-
naseal; na falta .,déste, submeter-se a
exame de suficiência, correspondente
elo exigido para admissão no referido.
Curso Ginasial;

e) atestado de sanidade;
f) 4 retratos (3 x 4);
g) certificado de quitação militar
Se o candidato fôr menor de 18 anos.

o requerimento deverá ser assinado
pelo pai ou reeponsável.

O candidato que apresentar certifi-
cado do curso secundário completo
feito no estrangeiro, nas condições do
art. 27 e respectivo 1 1 9 do Decreto
n9 19.850, de 18 de abril de 1931, po-
derá inscreve-se, desde que 'apresente
certifie' ado de aprovação nos extinto
de Português, Cem:meia e História do
Brasil, prestados em estabelecimento
oficial ou equiparado, Federal ou Es..
tadual.
.0 processo ..e realização do concur•

eo de ha iii.taçãe obedecerá às segue') •

tes normas:

Para Lnieiação 4usleca

Ao / 9 ano — Testes de sensibilidasie
rienica e auditiva.

Para Teoria Musical

Prova escrita:

a) e b) ditado untsical urra Me;
os anos. conforme programa;
el questões teóricas, coaforme pra-

geania

Prova oral:

a) Solfejo leltura metrica;
bi Solfejo;
e) Questoes teóricas sebre ponto

sareeedo, que 11 2yerá conter tees as-
unos do programa.

Para Harmonia e Morfologia

Prova escrita:

Realização * de um canto ou ' baixo
para o- 29 ou '39 ano, conforme ;pro-
grama.,

Prova era/:

Para o 29 e 39 ano: argüição e exen1-
plificação sôbre assunto constante de
ponto sorteado.

Para Composição (Harmonia).

Prova escrita:

a) Harmonização, tenuorine pro-
grama;

b) Composição de Melodias obede-
cendo a estilos dados.

Prova prática — Oral:

Argüição sôbre assunto sorteado,
com exemplificação,. conforme pro-
grama. •

autor reputado, para o idioma .eespa.1
nhol, francês ou italiano.

Prova oral:

a) leitura em trecho de idioma es..
pe.njaol, francas ou italiano, de autor
reputado, sorteado na ocasião.

Dar-se-á ,preferência, na organiza.
çeo da lista de trechos para sorteio,
á poesia já musicada mi a libreto 'de
ópera:

b) tradução livre do mesmo trecho,
que demonstre perfeita compreensão
de Ideia contida no texto;

c) analise fonética.

Para instrumento de Só pra
. Harpa e Harmônio

Para o Curso de Formação Profie-
sional ou 19 Ciclo de Formação 'de
professor:

a) apresentação de um estudo de
livre escolha do candidato;

b) ex ação de um estudo indicado
pelo C. D., 30 dias anteS.

Para ó 59, 69 e 79-ano:

a) Execução de um estudo indica-
do, 30 dias antes, pelo C.D.;

h) Execução de um exercido de
mecanismo a critério da benca;

c) Execução de uma peça sorteada
dentre duas apresentadas pelo can-
didato.

Para Violino — Violeta
,	 e Violoncelo

Provas:

a) Execução de um estudo at 'cedo
30 dias antes do exame e determinado
pelo C.D.;

b) Execução de exercido de meca-
nismo sorteado dentre os exigidos,
conforme programa;

c) Execução de um tempo "Alegro
de presto de concertino", concêrto ou
sonata, de acôrdo com o ano e con-
forme programa, afixado 30 dites antes
do concurso e determinado pelo C.D.;

d) Leitura à 19 vista de um trecho
manuscrito. Essa prova será dada de
acôrdo 'com o ano e conforme pro-
grama; • '

e) Execução de uma peça de autor
brasileiro, de livre escolha do Can-
didato, 'dentre os relacionados no pra-.
grama. ,

Para Contrabao

Do 19 ao 49 ano ', Inclusive:

a) Exercidos de mecanismo, Con-
forme 'programa;
' b) Um exercido com estudo, con-
forme programa, à escolha do can-
didato;

e) Um estudo escolhido pelo C.D.,
afixado 3.. dias antes do concurso.

Para o 59, 69 e 79 ano:

a) • Exercido de mecanismo, con-
forme programa;

b) Um estudo escolhido pelo C.D.
e afixado 30 dias antes do concurso;

c) , Uma peça sorteada dentre duas
apresentadas, e de acôrdo com o pro-
grama.

Para Piano
Provas:

a) Execução de exercido de rneca-
nsino sorteado dentre os exigidos, coa-
lona programa;

Para Acústica e Biologia Aplicada*
à elibica

Prova escrita;

Dissertação sobre ponto sorteado.

Prova oral;

Argüição sôbre a.ssunto soreeado,
conforme programa.

Para Dicção

Prova escrita:

a) tradução, uni auxílio de dicio-
nário, de une trecho em língua espa-
nhola, francésa .ou italiana, de autor
reputado, trecho ésee sorteado na oca-
sião, dentre vários constantes de uma
lista apresentada pela Cdnissão Jul-
gadora;	 -

b) versão, com auxilio de dicioná-
rio, de um trecho em vernáculo, de
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b) Apresentação dg agis eatijdoss
escolha do candidato, para ser, exe-
cutado um, mediante sorteio;
e) Execuaão de táchoa de J. S.

Bach, conforme programa;
d) Leitura de una trecho malaus-

crito	 1a vista;
e) Execução de um tempo de so-

nata (andamento Vivo 1 9, ou Final),
sorteado pelo C.D. e afixado 30 dias
antes do exame;	 -

f) Execução de uma peça de reper-
tório;

g) Execução de uma peça de autor
nacional à escolha do candidato

Para Canto

Para o 19 ano de Canto, o candidato
deverá prestar exame para o 39 ano
Teoria Musical:-

a) Execução de um vocaliso indi-
cado 30 dias antes pelo CD.;

b) Execução de um vocallso, sor-
teado dentre quatro apresentados pelo
candidato e escolhidos do programa do
ano precedente ao desejado; para e
concurso de habilitação ao 1 9 ano, os
vocalisas deverão constar do progra-
ma do concurso de habilitação;

Execução de uma peça sorteada
dentre duas apresentadas pelo candi-
dato e pertencentes ao repertório do
ano precedente ao pleiteado (uma em
francês, outra em italiano): para o
concurso de habilitarão do 1 9 ano, as
peças apresentadas , deverão constar do
programa do concurso de habilitação:

d) Execução de Uma peça de autor
nacional, com texto em vernáculo, sor-
teado dentre duas a presentadas pelo
cangliciato e pertencentes ao programa
do ano precedente ao pleiteado; as
candidatos ao 19 ano deverão escolher
o reperts)rio de acordo com o progra-
ma para o Concurso de Habilitação;

e) Leitura à 19 vista de um trecho
vocalizado.

Para o 29, 39 e 49 anos, os vocalisos
serao escolhidos e sorteados pelo C.D
dentre o repertório do ano precedente
ao pleiteado pelo candidato. Para o
19 ano, dentre o programa ao concurso
de , habilitação; para o 5 9 ano, dentre
o programa dêsse mesmo ano.

para "Piano-Disciplina"

29 e'39 ano:
a) Mecanismo, de acõrdo com o

programa;
b) Execução de um Estudo de con-

fronto, afixado 30 dias antes por de-
terminação do C.D.

c) Execução de uma peça tirada ã
sorte deotre duas apresentadas, sendo
que uma dessas deverá ser um tempo
de Sonata ou Sonatina (andamento
vivo, 19 tempo Mi Final);

d) Execução de uma peça de autor
naçional;

e) Só para o 39 ano: Execução de
urna peça do pequeno livro de Ana
Magdalena Bach.

No concurso de Habilitação 'só será
considerado habilitado, em qualquer
ano ou disciplina, o candidato que
obtiver nota igual ou superior a sete
(7).

Para os cursos de Instrumento e
Canto serão eliminatórias as P rovas de
mecanismo e confronto, e para os cur-
sos teóricos, a prova escrita ou gráfica,
mula 5 (cinco) a nota mínima de
aprovação nas 'referidas provas.

Os candidatos à matricula nas das-
sesscleacanto ou instrumento, do Curso
de Formação profissional, ou ao 1 9 Ci-
clo do Curso de -Formação de Profes-
sor, que se julgarem habilitados em
qualquer matéria-complementar, pode-
rão, antes de lotados nas mesmas, re-
querer exame vago para efeito de dis-

pensa de freqüência. Não, se Compre-
ende entre as matérias beneficiadas
"Harmonia e Morfologia".

As Comissões Julgadoras compor-
se-ão de três membros nomeadas pelo
C.D. (art. 16). Não haverá segunda
chamada •para as provas de Concurso
de Habilitação.

O número de vagas
é o seguinte:

Iniciação Musical (1 9 ano) 	 40
• Vagas

Piano 	  36
Teoria Música a_ 19 ano 	  60
Canto 	  13
Violino	 35
Clarineta . 	

	
2

Trombone 	  10
Cornetim . 	  8
Flauta 	  8
Oboé e Fagote 	  10
Trompa 	
Contrabaixo 	  9 -
Harpa 	  9
Violoncelo 	

	
8

Harmônio, e Cirza° 	
Curso Composieão (Harinonial
Escola Nacional de Música. 28 de de-

zembro de 1960. — Miêcio Tolentino
da Costa, Secretário.

(Dias 10 — 11 e 12-1-61)

Escola Nacional de Belas Artes

CONCURSO DE HABILITAÇA0

De orderçi do Sr. Diretor, nos têr-
mos das disposições legais t igentes, e
nos térmos do Regimento 'interno ua
Escola, aprovado pela Resolução nO-
mero 9, de 1957, do Conseino univer-
sitário, publicado no Diário Oficial de
13 de dezembro de 1957, taça sapal
pelo presente edital que a .nacrição no
Concurso de Habilitação à matricula
no primeiro Ciclo dos Cuisos de - Pin-
tura, Escultura, Gravura, Arte Deco-
rativa, Desenho e Artes Gralicas e de
Regime Livre, e no Curso -de f0 00ss-
sorado de Desenho, catara aberta na
Secretaria da Escola, de 15. a , 3e de
janeiro de 1961, das 11 às 16 noras.

Os candidatos deveraac apseseotar os
seguintes documentos no aso da ins-
crição.

Cursos de Pintura, Escul t.:ira Gra-
vura, Arte Decorativa e Artes Gra-
ficas,

1. Requerimento de insolação feto
em Impresso fornecido peia ksecrctana
da Escola;

2. Certificado de conclusão do curso
ginasial, de acordo com a legislação
em vigor; ' -

3. Carteira de identidade;
4. Certidão de registro de nascimen-

to, provando a idade minuna de quin-
ze anos completados antes de julho do
ano em curso;.

5. Recibo de pagamento da taxa de
inscrição;

6 TrèS (3) retratos de frente no
formato 3 x 4.

REGIME LIVRE ,

A 'documentação acima enumerada
com exceção do n.9 2 que poderá ser
substituido por certidão do Curso Fm-
mano ou prova sle ter instrução Pr-
Maria.	 . •
Curso de Professorado-de-Desenho
A documentação acima indicada e

mais Certificado de Conclusão do ci-
clo final do curso secundário em qual-
quer das modalidades legais.

OBSERVAÇÕES .

Os requerimentos só serâci recebidOS
devidamente instruidos, não sendo
aceitos certificados com aasinaturas

neta pinnrca-forma de quai-,

quer documento. Todos oa doe/men-
tos deverão trazer as firmas recOnaie-
eidos por Tabelião desta capital.

Foram fixadas em censo e dez (1101
as vagas, assim dislribuidas para os
seguintes Cursos: Pintura, 30 (trinta);
Escultura, 10 (dez); Gravura, 5 (cin-
co); Arte Decorativa. 15 (quinze); Ar-
tes Gráficas, 10 (dez); Regime Livae,
10 (dez); e Prolessorado de Desenno,
30 (trinta).

O Concurso de Habilitação constara
de exames sôbre as seguintes mat,é--
rias.

1. Desenho 'linear geométrico e no-
ções de desenho projetivo (prova grá-
fica e justificada);
, 2. Desenho Anistie° (prova grá-

fica);
3. Modelagem (prova -pratica)

4. Português (Provas escrita _ oral)
destinado somente aos candidatas ao
Curso de Professorado de Desenho.

O Programa das matérias em aprêço
é o .seguinte:,	 •

Desenho Artistica (Prova gráfica)

Cópia a carvão de uni busto sor-
teado dentre dez da coleção escolar,- a
critério da Cogiissão Julgadora.

Modelagens (Prova Prática)
Cópia em barro de um ornato esco-

lhido pela Comissao Julgadora.
Desenho Linear Geornetr›- e 'No-

ções de Densenho Projetivo.

(Prova gráfica e 'justificada
(Pontos de 1 a 7, para o Regime Li-

vre; Pontos •de 1 a 13 para os Cursos
de Pintura, Escultura, Gravura, Arte
Decorativa, Desenho e Artes.Gráricaa;
e programa completo para o Curso de
Professorado de Desenho).

Ponto 1 . — Escolas-- gráficas e nu-
méricas. Construção e emprêgo,da es-
cala gráfica, inclusive- a de transvez-
sais.

Ponto 2 — A linisa reta. Posições
relativas. Problemas.

Ponto a — Angulos planos, soma,
subtração e divisão dos angulos.
setr4.

Ponto 4 — Divisão de uni segmenso
de reta em partes iguais ou propor-
cionais. Terceira, quarta e media pro-
porcional.-Divisão de um segmento de
reta em média e extrema razão. Seg-
mento áureo interno.e segmento atue°
externo. •

Ponto 5 — Circunferência e circulo.
Retificação e divisão em parte iguais.
O processo geral de Rinaldini.

Ponto 6 — Poilgonos Ccinstrução
de triângulos e de reta nguios. Cons-
trução de poligonos regulares dado o
raio da circunferência circunscrita ou
o lado - do poligono. Processo de lio-
motetla. •

'Ponto 7 — Construção de polignOs
estrelados.

Ponto 8. — Concordando de retas
entre si -e de retas cora arco de cir-
culo. Tangentes à circwasierência.
Tangentes comuns a duas circun.ale-
rências, exteriores e interiores,

Ponto 9 — Circunsferênclas tangen-
tes entre si e sua aplicação na cons-
trução das curvas de concordanc,a,
ovais regulares e irregulares, arco abas
Sido ou asa de cesta), ase.° aYaajago;
as faltas .espirais.

-Ponto 10 — A espiral de Arquimedes.
Tangente por um ponto da curva.

Ponto 11 — A elipse. Tangentes
por um ponto na curva, por um ponto
fora e paralelas a unia reta dada.

Ponto 12 A hipérbole. Tangentes
por um ponto nis curva, por uni ponto
fora e paralelas a nina reta

Ponto 13 — A parábola. Tangente.
por um ponto na curya, por tini pop:
to fora e paralelos a uma reta dada.

Ponto 14 — O diedro de projeção, --
A representação do ponto no primeiro
e nos demais diedros.

Ponto 15 — A reta e os seus tra-
ços. Posições particulares.

Ponto 16 — Os metodos descritivos:
mudança de planos, rotação e rebati-
mento.

•Ponto 17 — Representação do plano
pelos seus traços. rins duas retas cioe
se cortam, por duas retas paralelas
por três pontos não em linha .reta e
por uma reta e um ponto. As retal
principais de um piano.

ponto 18 — Projeções de prismaa
retos e .pirãmides regulares tendo
oase projetada em verdadeira grais-
deza num dos pianos de projeção.

Ponto 19 — Pefspectiva cavaleira.
Representacão se prismas retos, ro-
rainides regulares e cubo.

Ponto 20 Perspectiva cônica. So-
luço do problema peia Geometria
Descritiva e pelo metodo claa trés es-
calas.
• Português (Provas escrita e Wall

.,;ara os candidatos do Curso et Pro-
fessorado de Desenho.

A prova escrita constará de uma re-
eaçao sobre assunto sorteado Qa uma
Lista organizada .1a ocasião, pela Co-
missão examinadora.

A prova- oral constará de leitura e
interpretaçao de uni trecho de 15 a 11
linhas de autor contemporâneo e ai•-
ginçao sôbre um dos pontos aba.zo
mencionados:

1 -- Vocábulo, Silaba. Acento ta-
nte°. Classificação cios vocábulos se-
gundo número de silabas e acentuaçaq
tônica.

2 — Fonemas elethentares.
gos decrescentes orais e nasais. Trio.
Longo. Hiato.	 ,

3 — Substantivo. Gênero ,número e
gra ti.

4 — Adjetivos. Gêneros , número e
grau.

5 — Numerais, cardinais. ordinais e
proporcionais.

6 — Pronome.

7 — Artigos.
8 — Verbos regulares, conjugados mi

não com pronomes atonoS.
9 — Verbos irregulares ,conjogadaa

nu não com pronomes atonos.
10 — Advérbios.
11 — Preposições.
12	 Conjunções.,
13 — Prefixos e sufixos. 	 .
14 — Concordancia do precticaao

com o sujeito.	 •

15 — Concordancia do .adjetivo ,com
o substantivo.

Parle Vage,

Leitura e comentário gramaneal -
,astilistico de trecho de autor brasi-
leira e noções sôbre - escolas literárias
de Portugal e Brasil, desde o século
XVI ao XX, dentro dos seguintes mo-
vimentos:

1 —. Renascimento e Classicismo
2 — Barroco.

3 — Neoclassicismo
4 — Romantismo.

5 — Realismo e Naturalismo.
6 --à- Parnasianismo

7	 Modernismo.
Rio de Janeiro, 23 de dezembro de

1960. — Heitor 1, enema Filho, Secre-
tario.

Dias: 7, 9 e 10-1-61,
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